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 __________________________


ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ALBUFEIRA REALIZADA NO DIA 18 DE NOVEMBRO DE 2008
Ao décimo oitavo dia do mês de Novembro do ano dois mil e oito, nesta cidade de Albufeira, no edifício dos Paços do Município e na sala de reuniões, realizou-se uma reunião ordinária da Câmara Municipal de Albufeira, sob a presidência do seu Presidente, Senhor Desidério Jorge da Silva, achando-se presentes o Vice-Presidente, Senhor José Carlos Martins Rolo, e os Vereadores, Senhores Fernando José dos Santos Anastácio, António José de Oliveira Gonçalves, Marlene Martins Dias da Silva Neves Pisco, Mário Manuel Soares Alves e Carlos Sérgio Freire Quintino.
 

Secretariou o Director de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, António João dos Reis Peixinho.
  

Declarada aberta a reunião pelo Senhor Presidente, pelas quinze horas e cinco minutos, deu a Câmara início à apreciação dos assuntos constantes na Ordem do Dia e pela sequência nesta prevista, ou seja:


= ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR =

Foi confirmada, por unanimidade, a aprovação da acta da reunião realizada no dia quatro de Novembro de dois mil e oito, a qual havia sido aprovada em minuta, após ter sido dispensada a respectiva leitura uma vez que uma cópia da mesma foi entregue aos Senhores membros do Órgão Executivo com a Ordem do Dia.


= RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA =

Tomou a Câmara conhecimento de que os saldos em dinheiro, segundo o Resumo Diário da Tesouraria do dia dezassete de Novembro de dois mil e oito, eram das quantias de:


Operações Orçamentais – vinte e sete milhões, duzentos e setenta e quatro mil, oitocentos e cinco euros e nove cêntimos.


Operações não Orçamentais – um milhão, cento e sete mil, oitocentos e um euros e oitenta e dois cêntimos.


= LEGISLAÇÃO E OUTRAS PUBLICAÇÕES =
Tomou a Câmara conhecimento, através de fotocópias distribuídas a cada um dos seus membros, do teor:


· Da Declaração de Rectificação n.º 63-B/2008, de vinte e um de Outubro, que rectifica o Decreto-Lei número cento e sessenta e seis, barra, dois mil e oito, de vinte e dois de Agosto, do Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional, que aprova o Regime Jurídico da Reserva Ecológica Nacional e revoga o Decreto-Lei número noventa e três, barra, noventa, de dezanove de Março, publicado no Diário da República, Primeira série, número cento e sessenta e dois, de vinte e dois de Agosto de dois mil e oito;

· Da Portaria n.º 1268/2008, de seis de Novembro, que define o modelo e requisitos do livro de obra e fixa as características do livro de obra electrónico;

· Do Decreto-Lei n.º 220/2008, de doze de Novembro, que estabelece o regime jurídico da segurança contra incêndios em edifícios;
 
· Da Portaria n.º 1320/2008, de dezassete de Novembro, que estabelece os requisitos específicos de instalação, classificação e funcionamento dos parques de campismo e de caravanismo;
 
· Do Decreto-Lei n.º 222/2008, de dezassete de Novembro, que transpõe parcialmente para a ordem jurídica interna a Directiva número noventa e seis, barra, vinte e nove, barra, EURATOM, do Conselho, de treze de Maio, que fixa as normas de segurança de base relativas à protecção sanitária da população e dos trabalhadores contra os perigos resultantes das radiações ionizantes.

= DECISÕES PROFERIDAS AO ABRIGO DE COMPETÊNCIAS

DELEGADAS OU SUBDELEGADAS E RELAÇÕES DE PAGAMENTOS =

Para cumprimento do disposto no número três, do artigo sexagésimo quinto, da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara tomou conhecimento das decisões proferidas pelo Presidente ou pelos Vereadores no uso de competências delegadas ou subdelegadas, as quais constam de relações que foram apresentadas e que ficam arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


O conjunto incluía relações relativas a pagamentos autorizados e efectuados, com a finalidade de manter a Câmara Municipal inteirada da execução do Orçamento, competência que, sendo sua (alínea d. do número dois, do artigo sexagésimo quarto do diploma referido), se encontra delegada no Senhor Presidente e subdelegada nos Senhores Vereadores.

= INFORMAÇÕES – TRANSPORTES AUTORIZADOS COM BASE NOS CONTRATOS-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO EM VIGOR =
Foram apresentadas, a título de informação, duas relações dos transportes autorizados pelo Senhor Presidente da Câmara com base no previsto nos contratos-programa celebrados com as diversas associações desportivas, documentos que ficam arquivados na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

= TRANSPORTES – CAT – CENTRO DE APOIO A TOXICODEPENDENTES DE OLHÃO – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente, em cinco de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pelo CAT – Centro de Apoio a Toxicodependentes de Olhão, para a deslocação de um utente daquele Centro, residente em Albufeira, para o dia seis de Novembro corrente, para comparência a uma consulta, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.
 

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= TRANSPORTES – ALBUFEIRA FUTSAL CLUBE – RATIFICAÇÃO DE 

DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em sete de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pelo Albufeira Futsal Clube, para deslocação a Luz de Tavira, no dia oito de Novembro corrente, para participação no Campeonato Futsal Juvenis, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= TRANSPORTES – ESCOLA E. B. 2,3 DE PADERNE – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em catorze de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pela Escola E. B. Dois, Três de Paderne, para deslocação de vinte alunos e dois professores ao Cine Teatro Sambrasense, em São Brás de Alportel, no dia dezoito de Novembro também corrente, no âmbito do programa JCE (Juventude, Cinema e Escola), e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= TRANSPORTES – INSTITUIÇÕES – PROPOSTA =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente em treze de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização dos seguintes transportes, às seguintes entidades, para participação em diversas actividades, nos seguintes dias:

· Associação Académica Alto da Colina, para deslocações a Lagoa, nos dias vinte e dois e vinte e nove de Novembro, a Setúbal, no dia vinte e três de Novembro, e a Tavira no dia catorze de Dezembro;

· Albufeira Futsal Clube, para deslocação a Lagos, no dia vinte e três de Novembro;

· Associação de Pesquisa e Estudo da Oralidade, para deslocações a Lagos, no dia dezanove de Novembro, a Albufeira, no dia vinte e dois de Novembro, e a Faro, no dia vinte e nove de Novembro;

· LUEL – Arte em Movimento, para deslocação a Carcavelos, no dia treze de Dezembro;

· Fábrica da Igreja Paroquial de Albufeira, para deslocação a Fátima, no dia vinte e dois e regresso no dia vinte e três de Novembro;

· Junta de Freguesia da Guia, para deslocação a Albufeira, no dia trinta de Novembro;

· Escola E. B. Dois, Três Professora Diamantina Negrão, para deslocação a Vilamoura, no dia dezanove de Novembro;
 
· Escola Secundária de Albufeira, para deslocação a Sevilha, no dia vinte e regresso no dia vinte e três de Novembro;
 
· Escola Secundária de Albufeira, para deslocação a Vilamoura, no dia vinte e um de Novembro;

· Escola E. B. Dois, Três Professora Diamantina Negrão, para deslocação a Portimão, no dia dezanove de Novembro;

· Escola E. B. Dois, Três Dr. Francisco Cabrita, para deslocação à Escola de Trânsito de Albufeira, no dia vinte e quatro de Novembro;

A proposta referia ainda uma informação da Divisão de Educação que continha um mapa das visitas de estudo a realizar durante o mês de Dezembro pelas Escolas Básicas do Segundo e Terceiro Ciclos, Escola Secundária de Albufeira, e Infantário / ATL da Cooperativa.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – CLUBE DESPORTIVO AREIAS S. JOÃO - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em sete de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio ao Clube Desportivo Areias de S. João, na realização do Campeonato Regional de Karaté, mediante a disponibilização das instalações do Pavilhão Desportivo da Escola E.B. Dois, Três de Ferreiras, para o dia oito de Novembro também corrente, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= APOIOS – NUCLEGARVE – NÚCLEO DOS MOTORISTAS TERRAS DO ALGARVE - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em catorze de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio à Nuclegarve – Núcleo dos Motoristas Terras do Algarve, na realização da sua Assembleia-Geral, mediante a disponibilização da sala de reuniões do edifício dos Paços do Município, para o dia quinze de Novembro também corrente, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= APOIOS – ASSOCIAÇÃO DE ANGOLANOS E AMIGOS DE ANGOLA - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em catorze de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio à Associação de Angolanos e Amigos de Angola, na realização de um encontro entre associados, mediante a disponibilização da sala de reuniões do edifício dos Paços do Município, para o dia dezasseis de Novembro também corrente, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= APOIOS – LUEL – ARTE EM MOVIMENTO – ASSOCIAÇÃO CULTURAL, DESPORTIVA E SOCIAL DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta, relacionada com a realização da “Gala de Natal LUEL”, do seguinte teor:
 
“A Associação LUEL – Arte em Movimento, através do documento anexo, solicitou à Câmara Municipal, apoio para a realização do evento em epígrafe, que terá lugar no dia 30 de Novembro no Espaço Multiusos de Albufeira.

Considerando que:

1. Este evento se irá realizar no Concelho de Albufeira, contribuindo desta forma para a dinamização e promoção do espaço EMA, local onde irá decorrer o evento;

2. Este espectáculo tem como objectivo a apresentação do trabalho realizado ao longo dos vários meses, pelas classes da Associação, nas modalidades de Danças de Salão, Hip, hop e ginástica;

3. Que este tipo de iniciativas incentiva a população e os jovens do concelho de Albufeira à prática de actividades na área da dança;

4.Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art. 64º da Lei 69/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere a competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio à actividade de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

Proponho que:

A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Associação LUEL – Arte em Movimento, através do seguinte:

· Disponibilização do espaço EMA, no dia 30 de Novembro, para acolher o evento, e isenção total de pagamento de utilização do espaço, nos termos do artigo 9º do Regulamento de Utilização do Espaço Multiusos de Albufeira, que refere que a requerimento fundamentado do interessado, pode a Câmara Municipal de Albufeira isentar, parcial ou totalmente, o interessado do pagamento das quantias previstas no artigo 7º, nomeadamente por considerar que o evento reveste interesse para o desenvolvimento do Concelho e da sua população.
 

· Disponibilização de 400 cadeiras e 3 mesas;

· Reprodução (na reprografia da CMA) de fotocópias de flyers a cores e a preto e branco;

· Cedência de meios técnicos e humanos necessários à realização do evento.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – LUEL – ARTE EM MOVIMENTO – ASSOCIAÇÃO CULTURAL, DESPORTIVA E SOCIAL DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Pela LUEL – Arte em Movimento – Associação Cultural, Desportiva e Social de Albufeira, foi, através dos requerimentos junto ao presente, solicitado apoio para a realização do 3.º Torneio de Futsal, a ter lugar nos próximos dias 22 e 23 de Novembro de 2008 no Pavilhão da Escola E.B. 2+3 D. Martim Fernandes.

Considerando:

1. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

2. O evento em causa contribui para a promoção do nome e da imagem de Albufeira, bem como para o desenvolvimento social, cultural e desportivo da região;

3. Que o referido evento tem como objectivo promover actividades que contribuam para aproximar várias Instituições e Associações do concelho de Albufeira;

Proponho que:

A excelentíssima Câmara Municipal delibere apoiar a LUEL – Arte em Movimento – Associação Cultural, Desportiva e Social de Albufeira, nos seguintes termos:

· Oferta de 40 medalhas, podendo ser adquiridas ao abrigo da consulta prévia em vigor;

· Colocação de uma barraquinha de madeira no local do evento.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Pela Santa Casa da Misericórdia de Albufeira, foi, através do requerimento junto ao presente, solicitada a cedência da sala de reuniões, para a realização da Assembleia-Geral, a ter lugar no próximo dia 21 de Novembro de 2008, pelas 20:30 horas.

Considerando:

1. Que o solicitado se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

Proponho que:

A Câmara Municipal delibere apoiar a Santa Casa da Misericórdia de Albufeira, nos seguintes termos:

· Autorizar a utilização da sala de reuniões da Câmara Municipal de Albufeira, conforme solicitado.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Pela Escola Básica e Secundária de Albufeira, foi, através do requerimento junto ao presente, solicitado material para actividades Desportivas, nomeadamente para a prova de Corta-Mato Escolar.

Considerando:

1. Que o referido evento conta com a participação de um vasto número de alunos, o que contribui como forma de incentivo à prática desportiva;
 
2. Que este tipo de apoio tem como objectivo primordial promover a amizade e o convívio entre jovens atletas, contribuindo para o desenvolvimento cultural e desportivo da região;

3. Que o solicitado se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;
 

Proponho que:

A excelentíssima Câmara Municipal delibere apoiar a Escola Básica e Secundária de Albufeira, nos seguintes termos:

· Oferta de 30 medalhas para os 1.º, 2.º e 3.º classificados Masculinos/Femininos, dos escalões Infantis A, Infantis B, Iniciados, Juvenis, e Juniores, podendo ser adquiridas ao abrigo da consulta prévia em vigor;

· Cedência de quatro rolos de fita sinalizadora”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – ASSOCIAÇÃO CASA DO ALENTEJO – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta, relacionada com a realização de um jantar de natal, do seguinte teor:

“A Associação Casa do Alentejo, através do documento anexo, solicitou à Câmara Municipal apoio para a realização do evento em epígrafe, que terá lugar no dia 29 de Novembro de 2008, no Espaço Multiusos de Albufeira.

Considerando que:

· A Associação, apesar de ter uma constituição recente, conta com 576 sócios e tem como objectivo promover a divulgação da cultura Alentejana no Concelho de Albufeira;

· Que o evento em questão irá contribuir para o convívio natalício entre os sócios da Associação e para a dinamização do Espaço Multiusos de Albufeira;

· Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art. 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere a competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio a actividade de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

Proponho que:

A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Associação Casa do Alentejo, através do seguinte:

· Disponibilização do Pavilhão do Espaço EMA, dia 29 de Novembro, para realização do evento;

· Disponibilização de 3 grelhadores, das 9h00 às 20h00 do dia 29 de Novembro, para a Associação grelhar carne;

· Disponibilização de 400 cadeiras;

· Disponibilização da cozinha da cantina da Escola EB1 dos Caliços, das 10h00 às 18h00, do dia 29 de Novembro, para confeccionar uma sopa de pedra;

· Cedência de meios técnicos e humanos necessários à realização do evento.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – ASMAL – ASSOCIAÇÃO DE SAÚDE MENTAL DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Através da comunicação anexa à presente vem a AMAL – Grande Área Metropolitana do Algarve solicitar apoio à ASMAL – Associação de Saúde Mental do Algarve, para a conclusão do Centro de Reabilitação daquela Associação.

Considerando que:

1 – O Centro de Reabilitação Profissional em causa, que será denominado CEFIPA – Centro de Educação, Formação e Integração Profissional do Algarve, será uma estrutura física regional que possibilitará uma resposta global e completa, no campo da reabilitação social e profissional, aos jovens e adultos doentes mentais, clinicamente estabilizados, de todo o Algarve, permitindo, igualmente, diversificar as áreas de formação e desenvolver as competências técnicas dos indivíduos por forma aos mesmos se poderem integrar com êxito no mercado de trabalho;

2 – Neste Centro de Reabilitação funcionará também a sede do Centro Novas Oportunidades Inclusivo, tem como objectivo proporcionar uma certificação escolar às pessoas com doença mental;

3 – O pedido de apoio feito pela ASMAL – Associação de Saúde Mental do Algarve à AMAL – Grande área Metropolitana do Algarve para a edificação deste equipamento fundamenta-se com dificuldades económicas para a finalização do Centro de Reabilitação, uma vez que o mesmo está a ser concretizado através de um financiamento do PROALGARVE, do qual ainda falta receber 30% de comparticipação e também devido à necessidade de se ter procedido a contratos adicionais de trabalhos a mais com o empreiteiro, devido a alterações da legislação que decorrem do facto do projecto data de 1998, conforme carta da ASMAL anexa à presente datada de 30 de Maio do corrente ano;

4 – É entendimento desta Câmara Municipal que todos os cidadãos, incluindo os que têm problemas de saúde mental, e numa lógica de igualdade de oportunidades, devem ter novas oportunidades de forma a verem as suas competências reconhecidas e possam aumentar os seus níveis de qualificação;

5 – Ainda que a localização deste equipamento fique em Loulé, uma vez que os terrenos foram cedidos à ASMAL pelo Município de Loulé, este equipamento servirá toda a região algarvia;

6 – Na reunião da Junta Metropolitana datada de 7 de Julho do corrente ano foi manifestada a disponibilidade dos Senhores Presidentes das Câmaras do Algarve para o apoio ora solicitado, conforme acta daquela órgão anexa à presente.

7 - A presente situação se enquadra na alínea a) do n.º 4 do art. 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere à Câmara Municipal competência para deliberar sobre formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, com vista à prossecução de obras ou eventos de interesse municipal.

Proponho:

Que a Exma. Câmara Municipal delibere apoiar a ASMAL – Associação de Saúde Mental do Algarve, através da atribuição de um subsídio no valor 10.405.00 (dez mil quatrocentos e cinco euros) aquela Associação.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – AHETA – ASSOCIAÇÃO DOS HOTÉIS E EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando:

1- Que em reunião de câmara de 27 de Julho do corrente ano foi aprovada pela Exma. Câmara uma proposta que visava o apoio à AHETA – Associação dos Hotéis e Empreendimentos Turísticos do Algarve através da execução da empreitada de requalificação dos espaços envolventes às instalações daquela Associação, no valor de 103.251.90 euros acrescido do IVA à taxa legal em vigor.

2- Que no âmbito da deliberação acima referida foi aberto o necessário procedimento e adjudicada a empreitada. No entanto, e conforme informação dos serviços da Divisão de Espaços Verdes desta Câmara anexa à presente, verificou-se agora ser necessária a realização de trabalhos preparatórios de movimentos de terra que não foram incluídos na referida empreitada e sem os quais não se pode executar a empreitada de requalificação acima citada;

3- Todos os considerandos que suportaram a proposta aprovada em reunião de câmara de 27 de Julho último, cuja cópia se anexa à presente;

4- O disposto na alínea a), do n.º 4 do art. 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro que estipula que “compete à câmara municipal no âmbito do apoio a actividades de interesse municipal deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente, com vista à prossecução de obras ou eventos de interesse municipal.”

Proponho:

Que a Exma. Câmara Municipal delibere apoiar esta Associação através da aquisição de prestação de serviços de modelação de terreno no espaço envolvente à AHETA, no valor de 19.000.00 (dezanove mil euros) acrescido do IVA à taxa legal em vigor.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – CLUBE DESPORTIVO AREIAS DE S. JOÃO – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Pelo Clube Desportivo Areias de S. João, foi, através dos requerimentos junto ao presente, solicitado apoio para a realização do Corta-Mato Jovem Açoteias 2008, a decorrer no próximo dia 23 de Novembro de 2008, na Pista Internacional de Cross das Açoteias.

Considerando:

1. Que esta prova contribuirá para a divulgação da respectiva modalidade e consequente fomento da actividade desportiva, sendo que a mesma contará com a presença de um grande número de atletas representantes de várias equipas algarvias;

2. O evento em causa contribui para a promoção do nome e da imagem de Albufeira;

3. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

Proponho que:

A Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:

· Autorização da utilização da Pista na data pretendida;

· Cedência de aparelhagem de som e um microfone sem fios;

· Colocação de ponto de luz no local solicitado;

· Aluguer de duas tendas a Custódio Remigio Viegas Lopes, pelo valor de 350,00 euros acrescidos de IVA;

· Cedência de 3 estrados de madeira;

· Cedência de 50 baias;

· Oferta de 150 lanches, podendo ser adquiridos ao abrigo da Consulta Prévia em vigor;

· Limpeza do recinto do evento;

· Oferta de 72 medalhões, para os primeiros classificados, podendo ser adquiridos ao abrigo da Consulta Prévia em Vigor;

· Divulgação do evento nos meios de comunicação social;

· Aquisição do Serviço da GNR para policiamento da prova, pelo valor de 152,00 euros (valor previsto conforme orçamento anexo);

· Aquisição do Serviço dos Bombeiros Voluntários de Albufeira, com uma presença de uma ambulância no local da prova, pelo valor total de 150,00 euros;

· Cedência de quatro mastros para colocação de bandeiras.”

Informou a Chefe da Divisão de Gestão Financeira este processo nos seguintes termos:

“As despesas decorrentes da concretização deste apoio encontram-se devidamente cabimentadas, com excepção dos valores de € 152,00 e € 150,00, referentes à aquisição do serviço da GNR e à aquisição do serviço dos Bombeiros Voluntários de Albufeira, respectivamente, que estão contemplados na alteração orçamental nº 15 que se encontra para agendamento para a Reunião de Câmara a realizar no dia 18/11/2008.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DESPORTO PARA A DEFICIÊNCIA INTELECTUAL - PORTUGAL – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Através dos documento anexos, vem a Associação Nacional de Desporto para a Deficiência Intelectual - Portugal, solicitar apoio para a realização do evento mundial “IV Campeonato do Mundo de Natação Síndrome de Down, DSISO”, a decorrer entre os dias 28 de Novembro e 03 de Dezembro, nas Piscinas Municipais de Albufeira.

Considerando:

1. Que se trata de uma prova que irá contar com a participação de centenas de atletas de todo o mundo, decorrendo nas Piscinas Municipais;

2. Que a promoção à prática desportiva se faz também com a organização e apoio a eventos desportivos;

3. Que o desenvolvimento de hábitos de uma prática desportiva regular em cidadãos portadores de deficiência mental / incapacidade intelectual é fundamental para uma plena reabilitação e integração na sociedade;

4. O desenvolvimento do desporto adaptado a populações especiais é fundamental para a promoção de igualdade de oportunidades entre todos, e incentiva a prática de actividade física a munícipes em situações idênticas;

5. Que os desportos adaptados têm vindo a ter o apoio da autarquia na realização de vários eventos desportivos, e no caso específico da “Natação”, usufruir das excelentes instalações das Piscinas Municipais para a realização de eventos desta dimensão;
 

6. Que, do ponto de vista turístico, esta é mais uma actividade que contribuirá para diversificar a oferta turística, neste caso através de um acontecimento desportivo de cariz mundial;
 

7. Que o evento se enquadram na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;
 

Proponho que:

A Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:

· Cedência das instalações das Piscinas Municipais de Albufeira entre o dia 27 de Novembro a 04 de Dezembro de 2008;

· Aquisição de 400 pólos para a organização do evento, ao abrigo da consulta prévia em vigor;

· Aquisição de 200 calções para a organização do evento, ao abrigo da consulta prévia em vigor;
 

· Aquisição de 500 t’shirts para a organização do evento, ao abrigo da consulta prévia em vigor;
 

· Aquisição de 500 toucas para os atletas, no valor de 381,02€ acrescido de IVA, (SGGCMA/2008/70873);

· Aluguer de equipamento de som, imagem, iluminação, estrutura de suspensão das bandeiras (cerimónia de prémios) e podium pelo valor de 17.527,50 € acrescido de IVA, (SGGCMA/2008/71990 e SGGCMA/2008/72395);

· Aluguer de bancada pelo valor de 1760 € acrescido de IVA, (SGGCMA/2008/70872);

· Aquisição de 20 cestos (transporte de roupa dos atletas) pelo valor de 54,62 € acrescido de IVA, (SGGCMA/2008/71127);

· Aquisição dos serviços dos Bombeiros Voluntários de Albufeira pelo valor de 900 €, (SGGCMA/2008/71262);

· Aquisição de 1000 Fitas (ao abrigo do Concurso em vigor);

· Oferta de 1500 Pin´s (existentes em Stock – Sector de Turismo);

· Aquisição de 1500 Diplomas - Português e Inglês (ao abrigo do Concurso em vigor);

· Aquisição de 1000 Cartazes A3 - Português e Inglês (ao abrigo do Concurso em vigor);

· Aquisição de 3000 Flyers - Português e Inglês (ao abrigo do Concurso em vigor);

· Oferta de 600 Sacos de Material Promocional (existente em Stock – Sector de Turismo);

· Aquisição de 5 Faixas de Rua – Ajuste Directo Simplificado, pelo valor de 575,00 euros + IVA, (SGDCMA/ 2008/72553);

· Concepção de imagem para uma estrutura tipo mupi, pelo valor de 195,00 euros acrescidos de IVA – aquisição por ajuste directo, (SGDCMA/2008/72678);

· Dísticos A5 Identificação de Viaturas (plastificados pelo nosso Gabinete de Apoio);

· Aquisição de Pendão para o exterior das Piscinas Municipais - ajuste directo regime simplificado com o valor previsto de 500,00 euros + IVA;

· Reportagem Fotográfica pelo fotógrafo da CMA;

· Reportagem/Cobertura de Vídeo - Ajuste Directo Simplificado, pelo valor de 1.300,00 euros acrescidos de IVA, (SGDCMA/2008/72437);

· Reserva do Auditório Municipal;

· 33 Ofertas Institucionais + 30 Sacos Promocionais para as Comitivas;
 

· Apoio Protocolar à Cerimónia;

· Passagem de DVD com o Filme produzido em Março;

· Aquisição de 1000 convites ao abrigo do concurso em vigor;

· Envio Convites e confirmações;
 

· Momento de Animação pelo Grupo Muzenza de Capoeira (sem custos p/ a CMA);

· Disposição das Bandeiras no Exterior das Piscinas;

· Contratação do Speaker – Ajuste Directo Simplificado, pelo valor de 560,00 euros, (SGDCMA/2008/72550);

· Momento de Animação pelo Rancho Folclórico de Paderne (ao abrigo do Protocolo em vigor), para dia 03 de Dezembro;

· Cedência de transporte (dois autocarros de 27 lugares), para o Rancho Folclórico de Paderne, de acordo com a informação dos serviços (SGDCMA/2008/72649);
 

· Cedência de transportes de acordo com a informação dos serviços - (SGDCMA/2008/72173);
 

· Cedência de meios técnicos e humanos necessários à realização do evento;

· Aprovar a outorga do Protocolo de Colaboração  a celebrar entre o Município de Albufeira e a Associação Nacional de Desporto para a Deficiência Intelectual - Portugal, no âmbito do qual consta a atribuição de um subsídio no valor de 40.000,00 euros (quarenta mil euros), anexo à presente proposta.”

Informou a Chefe da Divisão de Gestão Financeira este processo nos seguintes termos:
“As despesas decorrentes da concretização deste apoio encontram-se devidamente cabimentadas, com excepção dos valores de € 17.527,50 + IVA, € 500,00 + IVA e € 560,00, referentes ao aluguer de equipamento de som, imagem, iluminação, estrutura de suspensão das bandeiras e podium, à aquisição de pendão para o exterior das Piscinas Municipais e à contratação de “Speaker”, respectivamente, que estão contemplados na alteração orçamental nº 15 que se encontra para agendamento para a Reunião de Câmara a realizar no dia 18/11/2008.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo nela referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira a atribuição de uma comparticipação financeira no montante de quarenta mil euros.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= APOIOS – ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE GREENKEEPERS – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta, relacionada com a realização do VII Congresso da Associação Portuguesa de Greenkeepers, do seguinte teor:
 
“Através do requerimento anexo à presente vem a APG - Associação Portuguesa de Greenkeepers solicitar apoio a esta Câmara Municipal no âmbito do Congresso acima identificado.

Considerando que:
 

1- A APG - Associação Portuguesa de Greenkeepers é uma Associação colectiva de direito privado, sem fins lucrativos, que tem como objectivo a protecção dos interesses dos profissionais da área de direcção técnica de manutenção de campos de golfe e promover a cooperação entre os mesmos no que respeita às actividades a desenvolver;

2- Esta Associação desenvolve a sua actividade em torno da formação, divulgação de conhecimentos e também no convívio desportivo na esfera do golfe;

3- Esta Associação, para além fronteiras, faz parte da FEGGA (Federation of European Golf Greenkeepers Association) que funciona como elo importante na ligação da APG a outros países e no intercâmbio de experiências;

4- O presente Congresso tem como principal abordagem os campos de golfe;

5- No nosso Município existem várias unidades hoteleiras que dispõe de campos de golfe, sendo, por isso, também o golfe uma atracção turística do nosso Concelho;

6- Estarão presentes no Congresso 150 participantes, sendo alguns dos participantes estrangeiros;
 

7- A realização deste tipo de eventos no nosso Concelho é sempre uma forma de promover Albufeira;

8- Que o evento se realiza numa unidade hoteleira do nosso Concelho, designadamente no Hotel Sheraton Algarve;

9- A presente situação se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art. 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere a competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio a actividade de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

Proponho:

Que a Exma. Câmara Municipal delibere apoiar a realização do Congresso em causa através do pagamento dos manuais de apoio aos greenkeepers, num valor de 1.350.00 (mil trezentos e cinquenta) euros acrescidos de IVA à taxa em vigor, devendo constar no respectivo voucher para levantamento dos mesmos pelos congressistas o apoio deste Município.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – CLUBES E ASSOCIAÇÕES DO CONCELHO – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Pelos Clubes e Associações do Concelho (Associação Academia Alto da Colina, Albufeira Futsal Clube, Clube de Basquete de Albufeira, Clube Desportivo e Cultural de Albufeira, Imortal Desportivo Clube, Juventude Desportiva das Fontaínhas, Juventude Desportiva de Paderne, Grupo Desportivo e Recreativo de Olhos de Água e Padernense Clube), foi através da informação da Divisão de Desporto junto ao presente, solicitada autorização de apoio para a realização de jogos das diversas modalidades praticadas pelos mesmos, através da cedência dos Pavilhões Desportivos de Albufeira para a época desportiva de 2008/2009.

Considerando:

1. Que este tipo de apoio contribui como forma de incentivo à prática desportiva;
 

2. Que se trata de uma forma de promovermos e motivarmos a utilização dos equipamentos desportivos municipais;

3. Que é filosofia desta Câmara Municipal a promoção das actividades desportivas no nosso Concelho em todas as faixas etárias;

4. Que a Câmara Municipal apoiará os clubes que mobilizem praticantes residentes no concelho de Albufeira, organizem o maior número de actividades e de eventos, desenvolvam maior número de modalidades, criem profundas relações com a comunidade envolvente e demonstrem uma actividade consistente do ponto de vista desportivo e pedagógico;

5. Que as entidades requerentes têm nos seus objectivos o desenvolvimento desportivo no nosso Concelho;
 

6. Que o solicitado se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;
 

Proponho que:

A excelentíssima Câmara Municipal delibere apoiar os Clubes e Associações do Concelho (Associação Academia Alto da Colina, Albufeira Futsal Clube, Clube de Basquete de Albufeira, Clube Desportivo e Cultural de Albufeira, Imortal Desportivo Clube, Juventude Desportiva das Fontaínhas, Juventude Desportiva de Paderne, Grupo Desportivo e Recreativo de Olhos de Água e Padernense Clube), nos seguintes termos:

· Autorizar os referidos clubes a utilização dos Pavilhões Desportivos (Pavilhão de Escola Básica e Secundária de Albufeira, Pavilhão Desportivo de Paderne, Pavilhão Desportivo E.B. 2/3 das Ferreiras e Pavilhão da Escola Secundária de Albufeira) para a realização de jogos da época desportiva 2008/2009 sempre que exista disponibilidade de espaço e horário para as solicitações dos clubes.” 

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – ESCOLA EB 2, 3 D. MARTIM FERNANDES – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Através do documento em anexo, vem a EB 2,3 D. Martim Fernandes, solicitar colaboração para o Corta Mato a realizar no dia 19 de Novembro, na Urbanização Vila das Amendoeiras (junto à Marina de Albufeira), nomeadamente através da disponibilização de 1 rolo de fita sinalizadora (bicolor).

Considerando:

1. que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

2. que consta parecer favorável da Divisão de Oficinas e Parque Auto - Sector de Armazém

Proponho que:

A Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:

a) Cedência de 1 rolo de fita sinalizadora (bicolor).”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – “A FESTA DA MÚSICA” – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor: 

“Em documento anexo à presente proposta, a “A Festa da Música” solicita a cedência do Auditório Municipal e dos meios humanos e técnicos necessários ao seu funcionamento, para o dia 13 de Junho de 2009, no âmbito da festa de encerramento do ano lectivo, de acordo com o seguinte horário: 9H00 às 13H00, Ensaios; 14H30 às 19H00, Festa.

Considerando:

a) A disponibilidade do Auditório no dia e horários solicitados, conforme informação da DAC;

b) Que é competência indelegável da Câmara Municipal o apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra, de acordo com o disposto na alínea b) do nº 4º do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro;

c) Que a situação se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO

Que a Digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a “A Festa da Música”, através da concessão dos meios solicitados.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – COOPERATIVA DE CONSUMO E ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DA CMA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 

“Em documento anexo à presente proposta, a Cooperativa de Consumo e Associação dos Trabalhadores da CMA solicita o apoio da Câmara, para o dia 15 de Dezembro de 2008, no âmbito da realização da Festa de Natal do Infantário e ATL da Cooperativa, especificamente:

1. Cedência do Auditório Municipal e dos meios humanos e técnicos necessários ao seu funcionamento (equipamento de som);

2. Material Informático (computador e projector multimédia).

Considerando:

a) A disponibilidade do Auditório no dia e horários solicitados, conforme informação da DAC;

b) A disponibilidade do material informático, conforme informação da DI;

c) A disponibilidade da Divisão de Electricidade para atender no que diz respeito ao apoio sonoro, conforme informação da referida Divisão;

d) Que é competência indelegável da Câmara Municipal o apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra, de acordo com o disposto na alínea b) do nº 4º do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro;

e) Que a situação se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO

Que a Digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Cooperativa de Consumo e Associação dos Trabalhadores da CMA, através da concessão dos meios solicitados.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – CÂMARA DOS SOLICITADORES – CONSELHO REGIONAL DO SUL – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 

“A Câmara dos Solicitadores – Conselho Regional do Sul, por via de Fax datado de 03 de Novembro de 2008, solicita à Câmara Municipal de Albufeira, a cedência da Sala Polivalente da Biblioteca Municipal de Albufeira, durante o dia 29 de Novembro de 2008, das 09H00 às 18H30, para realização de uma Acção de Formação.
 

Mais solicita a possibilidade de utilização dos meios audiovisuais existentes na Biblioteca Municipal de Albufeira, nomeadamente computador portátil, datashow e tela de projecção, necessitando de som (microfones de mesa e um microfone portátil). Para realização da actividade, há necessidade de pagamento de horas extraordinárias, aos funcionários de serviço, no período da manhã, entre as 09H00 e as 12H30, e ao final da tarde, entre as 18H15 e as 18H30.

Considerando que:

a) Existe disponibilidade de utilização da Sala Polivalente, na data e horas solicitadas;

b) Estão disponíveis os meios técnicos e humanos necessários à realização da actividade;

c) A alínea b) do n.º 4, do art.º 64º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, as actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

d) Que a situação em causa se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal delibere autorizar a cedência da Sala Polivalente da Biblioteca Municipal de Albufeira, nos termos supra referidos.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – CENTRO SOCIAL QUINTA DA PALMEIRA - ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta, relacionada com a realização da Festa de Natal da Creche “Os Palmeirinhas”, do seguinte teor:
 

“Através dos documentos anexos, vem o Centro Paroquial de Paderne, solicitar apoio para a realização do evento em epígrafe, a ter lugar no dia 15 de Dezembro no Centro Social Quinta da Palmeira – Albufeira.

Considerando:

· Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art. 64 da Lei 169/99 de 18 de Setembro na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, 11 de Janeiro, confere à Câmara Municipal competência, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio à actividade municipal de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;
 

· Que este tipo de apoio contribui para o desenvolvimento cultural na região, assumindo também um papel fundamental na dinamização turística e no fomento da actividade económica, em particular da Freguesia em questão.

Proponho:

Que a digníssima Câmara Municipal delibere apoiar o Centro Social Quinta da Palmeira - Albufeira nos seguintes termos:

· Cedência de 200 cadeiras;

· Cedência 12 estrados mais o respectivo módulo de escadas do Sector de Animação Turística;

· Equipamento de som, leitor de CD e 2 microfones um fixo e outro volante, pela Divisão de Electricidade.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – APEO - ASSOCIAÇÃO DE ESTUDO E PESQUISA DA ORALIDADE – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 

“Em documento anexo à presente proposta, a APEOralidade solicita o apoio desta Câmara Municipal, para a realização de um espectáculo natalício sob o título “Cantares ao Menino” no qual participarão dois grupos do concelho (Coro Sénior do Conservatório de Albufeira e As Moças Nagragadas) e um grupo de Faro (“O Cancioneiro” – Grupo Folclórico de Faro).

Especificamente, são solicitados os seguintes apoios:

1. Disponibilização do Auditório Municipal e os meios técnicos e humanos necessários ao seu funcionamento, no dia 5 de Dezembro de 2008, a partir das 20H00, com início da actividade às 21H30;

2. Divulgação da iniciativa através da execução de faixa e convites;

3. Transporte para o grupo de Faro, e para As moças Nagragadas;

4. Oferta de lembranças aos grupos intervenientes (3);

5. Beberete (a condizer com a natureza natalícia do evento).

Considerando:

a) A disponibilidade do Auditório no dia e horários solicitados, conforme informação da DAC;

b) A disponibilidade de transporte, conforme informação por parte do Sector de Viaturas;

c) Que a actividade cultural do Município tem que ser alicerçada nas estruturas locais e respectivas dinâmicas;

d) Que compete ao Município apoiar e incentivar as formas tradicionais de expressão da cultura popular promovendo e participando na sua divulgação;

e) Que os montantes a despender com o apoio à divulgação da iniciativa se estimam em € 67,00 e 125,00 a que acresce IVA, para execução de 1 faixa e 1000 ex. convites, respectivamente;

f) Que as lembranças para os grupos intervenientes serão de acordo com as existentes na CMA;

g) Que para a realização do beberete além da despesa financeira importa, ainda, o pagamento de horas extraordinárias às funcionárias da limpeza adstritas ao edifício dos Paços do Concelho;

h) Que é competência indelegável da Câmara Municipal o apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra, de acordo com o disposto na alínea b) do nº 4º do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro;

i) Que a situação se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO

Que a Digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a APEOralidade através da concessão dos apoios que abaixo se enumeram, com exclusão do apoio para a realização do beberete.

1. Disponibilização do Auditório Municipal e os meios técnicos e humanos necessários ao seu funcionamento, no dia 5 de Dezembro de 2008, a partir das 20H00, com início da actividade às 21H30;

2. Divulgação da iniciativa através da execução de faixa e convites;

3. Transporte para o grupo de Faro, e para As moças Nagragadas;

4. Oferta de lembranças aos grupos intervenientes (3).”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – JARDIM DE INFÂNCIA “A CASINHA DA TORRE” – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 

“Em documento anexo à presente proposta, o Jardim de Infância “A Casinha da Torre”  solicita a cedência do Auditório Municipal e dos meios humanos e técnicos necessários ao seu funcionamento (equipamento de som, 3 micros e ecran), para o dia 6 de Junho de 2009, de acordo com os seguintes horários: 10H às 12H00, Ensaios; 14H às 18H, Festa final Ano Lectivo.

Considerando:

a) A disponibilidade do Auditório no dia e horários solicitados, conforme informação da DAC;

b) Que é competência indelegável da Câmara Municipal o apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra, de acordo com o disposto na alínea b) do nº 4º do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro;

c) Que a situação se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO

Que a Digníssima Câmara Municipal delibere:

1. Apoiar o Jardim de Infância “A Casinha da Torre”, através da concessão dos meios solicitados;

2. Que a presente cedência fique condicionada à existência de um Seguro de Acidentes Pessoais e de Responsabilidade Civil por parte da entidade solicitante, para os membros da sua equipa, colaboradores e outros, durante a permanência no Auditório.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – APEXA – ASSOCIAÇÃO DE APOIO À PESSOA EXCEPCIONAL DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta, relacionada com a realização do I Encontro Nacional da APEXA, do seguinte teor:
 

“Através do documento em anexo, veio a APEXA – Associação de Apoio à Pessoa Excepcional do Algarve, solicitar apoio para a realização do evento em epígrafe, a ter lugar no próximo dia 22 de Novembro em Albufeira.

Considerando que:

1. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art. 64º da Lei 69/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere a competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio a actividade de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

2. Já foi feita uma proposta de solicitação de apoio para o evento em questão, tendo sido deliberada em Reunião de Câmara no dia 4 de Novembro de 2008;

3. Que nesse pedido de apoio, da Associação, constava a execução de 2 faixas publicitárias alusivas ao evento;

4. Que por lapso dos serviços, tal não foi referido na proposta;

Proponho que:

A digníssima Câmara delibere apoiar a APEXA, através do seguinte:
 

· Execução de 2 faixas publicitárias alusivas ao evento, pela empresa “Janela de Ideias”, pelo valor de 134,00 (cento e trinta e quatro) Euros + IVA.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS - JUNTA DE FREGUESIA DA GUIA – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem no Gabinete de Apoio ao Associativismo, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“Na Reunião de Câmara do passado dia 7 de Outubro alusiva a “3ª Mostra Tradicional de frutos Secos”, que junto anexamos, foi proposto “O pagamento de aluguer de uma cobertura amovível à Empresa Tep-Eventos”. Por lapso destes serviços o nome referido não é o correcto, uma vez que a empresa está registada em nome individual, nomeadamente: Custódio Remigio Viegas Lopes.

Pelo exposto, solicita-se autorização para processamento do pagamento da factura que junto anexamos.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, considerar a rectificação sugerida, nos termos constantes na mesma informação.

= CONTRATOS-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO PARA O ANO 2008 – MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E JUVENTUDE DESPORTIVA DAS FONTAÍNHAS – ADENDA =
Foi apresentada a minuta da adenda ao Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar com a Juventude Desportiva das Fontaínhas, que tem por objectivo o reforço da comparticipação financeira por parte do Município para que o Clube assegure a realização de eventos e o pagamento de despesas, não inicialmente previstos no respectivo Plano Anual de Actividades, documento do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira, a atribuição de uma comparticipação financeira no valor de dez mil euros.

Informou a Chefe da Divisão de Gestão Financeira este processo nos seguintes termos:

“O valor para a realização desta despesa, para o ano 2008, está contemplado na alteração nº 15 ao Orçamento, que se encontra para agendamento para a Reunião de Câmara a realizar no dia 18/11/2008.”

Foi deliberado, por unanimidade, manifestar concordância com os termos propostos para a adenda ao Contrato-Programa, cuja minuta se aprova, podendo, em consequência, a mesma ser outorgada e produzir todos os seus efeitos.

= PROTOCOLOS – MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E FUNDAÇÃO FRANCIS OBIKWELU – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando que a Associação:

· A “Fundação” pretende iniciar um trabalho de promoção do desenvolvimento desportivo junto de diversos extractos da população do concelho.

· A “Fundação” está ligada a um nome incontornável do Desporto Nacional e Internacional, o que é também garantia de prestígio para o concelho, pela referência em causa e pela projecção mediática inerente.

· Que o facto do atleta Francis Obikwelu ser o principal promotor do projecto servirá também como elemento motivador para a população em geral, porquanto se trata de uma referência amplamente reconhecida em termos de humildade, capacidade de trabalho e espírito de sacrifício, valores que o espírito desportivo também cultiva.

· A “Fundação” não tem fins lucrativos e tem como principal objectivo a promoção, junto de clubes, escolas e população em geral, da prática do desporto, da defesa dos valores ligados ao mesmo e do fomento de espírito desportivo.

· A “Fundação”, no âmbito dessa finalidade, pretende organizar diversas acções com vista à formação de jovens, atletas, população sénior e cidadãos em geral e à promoção da prática desportiva e do espírito de cidadania;

· A “Fundação” pretende promover a participação de atletas e cidadãos em geral nas actividades por si organizadas;

· Através da “Fundação”, o atleta Francis Obikwelu se disponibilizará a estar presente nas actividades organizadas pelo “Município”, assumindo assim um papel de agente motivador da prática desportiva, nomeadamente junto dos mais novos.

· Têm vindo a ser desenvolvidos trabalhos conjuntos entre diversos sectores do “Município” e membros da “Fundação” no sentido de dar corpo a um plano de actividades de possa acrescentar mais-valias ao concelho em áreas como o Desporto Escolar, Formação, Juventude, Solidariedade e Desporto Sénior.

· É desejo do próprio atleta, o de intervir directamente junto de clubes e escolas no sentido de motivar os mais jovens para a prática desportiva, podendo a “Fundação” desenvolver diversos trabalhos a esse nível.

Proponho que:

A Câmara Municipal de Albufeira delibere aprovar a minuta do Protocolo de Colaboração entre o Município de Albufeira e a Fundação Francis Obikwelu, ao abrigo do disposto no art.º 67 do Dec. Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo nela referida, válido até final do ano de dois mil e nove, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= PROTOCOLOS – MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E ANSA - ASSOCIAÇÃO DE NADADORES SALVADORES DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando que:

1. A “ANSA” é uma associação sem fins lucrativos, que tem como objecto social a prestação de serviços de assistência humanitária, a formação na área de salvamento aquático, socorrismo e actividades conexas e o desenvolvimento de actividades na área de assistência nas praias e em outros meios;

2. Tem 165 (cento e sessenta e cinco) associados;

3. Para a prossecução do seu objecto social, a “ANSA” criou o projecto “ALBUFEIRA MAR 2008” com o objectivo de prestar uma melhor e mais rápida assistência às praias através da manutenção, permanentemente operacional, de uma embarcação de pequeno porte com comunicações e equipamento de salvamento e resgate aquático.
 

4. O mesmo projecto tem por objectivo a assistência permanente a todas as praias do concelho, com comunicações e equipamento de salvamento e resgate aquático, de forma a dar apoio às praias e ao tráfego marítimo;
 

5. Este projecto opera para além da época balnear;

6. Para além do projecto “ALBUFEIRA MAR 2008”, a “ANSA” realizou ao longo do ano diversas acções de formação na área do salvamento aquático e actividades conexas, através da realização de cursos de Nadadores Salvadores em colaboração com a Delegação Marítima;

7. A “ANSA” tem assegurado assistência, com Nadadores Salvadores, na Praia dos Pescadores até à zona do apoio de praia “Rei dos Mares”, este ano com uma equipa reforçada;

8. Simultaneamente, em coordenação com a Divisão de Ambiente do “Município”, foi montado, durante parte da Época Balnear, um Posto de Vigia na Praia da Galé Oeste, com a colocação de 2 Nadadores Salvadores.

9. A “ANSA” promove actividades recreativas para os sócios;

10. A “ANSA” tem necessidade de adquirir de forma continuada diverso material de escritório, bem como equipamento operacional e de treino necessário ao seu bom funcionamento;

11. A “ANSA”, apesar de já possuir algum material de trabalho, não tem meios financeiros para custear a execução do projecto, tendo de recorrer a apoios de particulares, empresas e do ISN;

12. A “ANSA” tem o apoio das entidades marítimas na execução do projecto, nomeadamente na coordenação de meios;

13. A “ANSA” prestou, ao longo do ano de 2008, uma intensa colaboração com as Piscinas Municipais, através da disponibilização de recursos humanos para efectuar uma parte significativa da vigilância do espelho de água daquele equipamento.

14. Todas estas actividades são de interesse para o concelho, na medida em que aumentam a segurança dos utilizadores das Piscinas Municipais, bem como dos banhistas e veraneantes, prestando-lhes um serviço gratuito.

15. Este ano, a “ANSA” aumentou substancialmente os serviços de apoio ao “Município”, nomeadamente reforçando a colocação de Nadadores Salvadores quer na Praia dos Pescadores, quer na Praia da Galé, quer nas Piscinas Municipais.

16. Já foram efectuados adiantamentos a este Protocolo no valor de € 35.000 (trinta e cinco mil euros).

Proponho que:

A Câmara Municipal de Albufeira delibere aprovar a minuta do Protocolo de Colaboração entre o Município de Albufeira e a Associação de Nadadores Salvadores de Albufeira, ao abrigo do disposto no art.º 67 do Dec. Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo nela referida, válido para o ano de dois mil e oito, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira a atribuição de uma comparticipação financeira no montante de oitenta e cinco mil euros.

Informou a Chefe da Divisão de Gestão Financeira este processo nos seguintes termos:

“O valor para a realização desta despesa, para o ano 2008, está contemplado na alteração nº 15 ao Orçamento, que se encontra para agendamento para a Reunião de Câmara a realizar no dia 18/11/2008.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= PROTOCOLOS – GRANDE ÁREA METROPOLITANA DO ALGARVE E DIVERSOS MUNICÍPIOS DO ALGARVE - PROJECTO “VAMOS APANHAR O TEATRO” – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente da Câmara foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Através do requerimento anexo à presente proposta vem, a Grande Área Metropolitana do Algarve, remeter para aprovação pela Exma. Câmara a minuta do protocolo anexa referente à temporada 2008/2009.

Considerando que:

1. Que “Vamos Apanhar o Teatro” é um projecto de animação sócio-cultural, dirigido às comunidades rurais do interior do Algarve, com prioridade para a faixa etária infanto-juvenil, tendo sido, na época 2007/2008, levado a cabo em Escolas do 1.º Ciclo do Concelho;

2. Que este Município já há três temporadas que apoia este projecto, designadamente nos anos de 2005, 2006 e 2007;

3. Que a comparticipação financeira deste Município para a temporada 2008/2009 será no valor de 4.904,88 € (quatro mil novecentos e quatro euros e oitenta e oito cêntimos;

4. Que o projecto continuará a constituir uma imensurável mais valia para a oferta cultural da região, tendo em atenção a descentralização, bem como o público alvo a atingir pelo projecto;

5. Que pela cooperação financeira, as Câmaras Municipais, incluindo Albufeira, terão como contrapartida a oferta de espectáculos/ateliers, produzidos pela ACTA que decorrerão nos respectivos concelhos. Em Albufeira, para a temporada em causa, estão previstos 24 espectáculos/ateliers;

6. Que nos termos da alínea b) do n.º4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, as actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

7. Que a situação em causa se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO:

Que a digníssima Câmara Municipal delibere apoiar esta iniciativa através da aprovação da minuta do protocolo de colaboração financeira anexa à presente, no valor de 4.904,88€ (quatro mil novecentos e quatro euros e oitenta e oito cêntimos). E que a referida verba seja incluída no Plano de Actividades de 2009, uma vez que, a sua atribuição só vai ser efectuada em Janeiro do próximo ano.”

A proposta fazia-se ainda acompanhar da minuta do protocolo nela referido, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira a atribuição de uma comparticipação financeira no montante de quatro mil, novecentos e quatro euros e oitenta e oito cêntimos.
 
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= IMÓVEIS – AQUISIÇÃO, PELO MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA, DOS BENS IMÓVEIS QUE INTEGRAM A MASSA FALIDA DA FACEAL – FÁBRICA DE CERÂMICA DO ALGARVE – PROPOSTA - MINUTA DO CONTRATO-PROMESSA DE COMPRA E VENDA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando que:

1) No âmbito do processo de insolvência da “Faceal – Fábrica de Cerâmica do Algarve, S.A.”, realizou-se, no dia 15 de Maio de 2008, nas antigas instalações onde laborava aquela falida, sitas em Mem Moniz, freguesia de Paderne, a venda judicial dos bens imóveis arrolados a favor da massa insolvente, na modalidade de leilão;

2) Os bens arrolados e que foram submetidos a leilão são os que se encontram discriminados no anúncio de leilão que se junta em anexo como Doc. 1 e se dá por integralmente reproduzido;

3) Na sequência de proposta deste Edil datada de 09 de Maio de 2008, deliberou a Digníssima Câmara Municipal, na sessão de 14 de Maio seguinte, apresentar uma proposta de aquisição dos prédios referenciados no anúncio do leilão, tendo deliberado nomear como representante do Município para comparecer no leilão o Sr. Vice
-Presidente, mandatando-o para a apresentação de uma proposta no valor de Euros 1.000.000,00 (um milhão de euros), sem prejuízo da eventual necessidade, caso a negociação se possa concretizar, de revisão dos documentos previsionais do Município e necessária autorização por parte da Assembleia Municipal”;

 4) Mandatado para o efeito, o Sr. Vice-Presidente compareceu e assistiu à realização do mencionado leilão, sendo que, perante a inexistência de lances, foram os presentes convidados a apresentarem propostas não vinculativas e sujeitas a ulterior aceitação da Comissão de Credores;

5) Foram apresentadas propostas no valor de Euros 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil euros) e Euros 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil euros), termos em que a proposta do Município teria que, irremediavelmente, ser de montante superior;

6) O representante do Município apresentou, em nome deste, proposta de aquisição dos prédios em causa, no valor de Euros 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil euros);

7) Na reunião camarária imediatamente subsequente, a Câmara Municipal deliberou ratificar a proposta apresentada, pelo Vice-Presidente, em nome e em representação do Município de Albufeira, tendente à aquisição dos prédios referenciados no anúncio de leilão da “Faceal – Fábrica de Cerâmica do Algarve, S.A.”, no montante de Euros 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil euros);

8) A proposta apresentada pelo Município de Albufeira figurou como a mais alta de entre as aduzidas;

9) A Comissão de Credores não se pronunciou, naquela data, sobre o mérito do montante em causa, tendo expressamente mandatado uma empresa do ramo para diligenciar no sentido da obtenção de propostas de valores superiores;

10) No dia da realização do leilão, foi veiculado ao Edil representante do Município de Albufeira que caso surgisse proposta de montante mais elevado, sempre seria concedido ao Município direito de pronuncia sobre a quantia em causa, por forma a assegurar a possibilidade de, querendo, igualá-la;

11) Por comunicação datada de 18 de Junho do corrente, veio a empresa leiloeira – “Agência de Leilões da Covilhã, Lda”, veicular a este Edil que, no seguimento de diligências desenvolvidas, obtiveram uma proposta no valor de Euros 3.350.000,00 (três milhões, trezentos e cinquenta mil euros), direccionada para a aquisição da totalidade dos prédios pertença da falida epigrafada (cfr. Doc. 2);

12) Nos termos daquela missiva, foi concedido a este Município um prazo de 2 dias para que esta Edilidade, querendo, exercesse o direito de preferência que (convencionalmente) nos havia sido concedido, já que no leilão realizado, o Município de Albufeira apresentou a proposta mais elevada;

13) O prazo concedido era manifestamente insuficiente para que esta Câmara Municipal pudesse, em tempo, deliberar sobre o assunto, pelo que foi solicitado a prorrogação do prazo aludido (cfr. Doc. 3);

14) Por comunicação com data de entrada nos Serviços camarários a 23 de Junho de 2008, veio a empresa leiloeira comunicar ter prorrogado o prazo de resposta até 04 de Junho de 2008 (cfr. 4);

15) Mais comunicou aquela empresa, na sequência de pedido de esclarecimentos nesse sentido, que “as cláusulas da proposta consistem no pagamento de 25% sobre o valor proposto (Euros 837.500,00) com a assinatura do contrato-promessa de compra e venda, a assinar em 90 dias, ficando os restantes 75% (Euros 2.512.500,00) de ser liquidados aquando da realização da escritura de compra e venda; e ainda o pagamento de 5% acrescido do IVA a pagar à Agência de Leilões da Covilhã, Lda pelos serviços prestados na promoção e venda dos bens, no montante de Euros 202.675,00”;

16) Impôs-se, então, submeter o assunto à apreciação da Digníssima Câmara Municipal, tendente a que deliberasse apresentar ou não uma contra-proposta e, em caso afirmativo, determinar o respectivo montante;

17) Em reunião camarária realizada a 01 de Julho de 2008, foi deliberado “manifestar a intenção de aquisição dos imóveis, apresentando-se uma proposta no valor de Euros 3.370.000,00 (três milhões, trezentos e setenta mil euros) deliberação que, contudo, ficou condicionada à necessária obtenção de autorização por parte da Assembleia Municipal, revisão dos instrumentos provisionais e fiscalização prévia por parte do Tribunal de Contas”;

18) Por ofício datado de 04 de Julho de 2008, formalizou este Município a apresentação de uma “proposta de aquisição dos referenciados prédios, pelo valor de Euros 3.370.000,00” (cfr. Doc. 5);

19) Em resposta a um pedido de esclarecimento relativo à especificação das condições da proposta apresentada, foi enviado ofício, datado de 07 de Julho de 2008, nos termos do qual o Município de Albufeira manifestou a sua intenção de igualar as condições da proposta apresentadas pela outra proponente, a saber:

- intenção de adquirir os prédios pelo montante de Euros 3.370.000,00, mediante pagamento de 25% daquela quantia (Euros 842.500,00), aquando da outorga
do contrato-promessa de compra e venda, a celebrar nos 30 dias subsequentes à concessão do necessário visto pelo Tribunal de Contas, relativamente à minuta daquele contrato; o remanescente (Euros 2.527.500,00) liquidado na data da outorga da escritura pública, a qual se propôs celebrar no 1º. trimestre do ano de 2009;

- igualar a proposta do proponente antecedente, no sentido de liquidar os serviços prestados pela “Agência de Leilões da Covilhã, Lda” à Comissão de Credores, pelo montante correspondente a 5% do valor da proposta, acrescido de I.V.A. à taxa legal de 20%, a saber – Euros 202.200,00;

- em alternativa e preferencialmente, caso fosse possível, propôs a Câmara Municipal que fosse levado à consideração da Comissão de Credores da falida aceitar que o valor supra enunciado, relativo ao pagamento dos serviços prestados pela
 agência leiloeira, fosse feito directamente pela Comissão de Credores à agência e não por este Município àquela sociedade. Nestes termos, propôs-se que o valor a pagar à agência fosse englobado no valor total dos prédios. Nesse caso, o valor total da proposta a considerar como apresentada por esta Edilidade ascenderia a Euros 3.572.200,00 (três milhões, quinhentos e setenta e dois mil e duzentos euros).

(cfr. Doc. 6 e 7).

20) Mediante comunicação datada de 22 de Agosto de 2008, foi comunicado a este Município que “a Comissão de Credores deliberou aceitar o valor global de Euros 3.527.200,00 em que está incluído o valor da remuneração da encarregada da venda pela totalidade dos imóveis objecto do leilão público (…)” (vide Doc. 8)
 

21) Em 11 de Setembro de 2008, o Administrador de Insolvência veio comunicar a esta Edilidade que “por lapso foi referenciado na acta da reunião da comissão de credores o valor da venda dos imóveis de 3.527.200,00, quando deveria ser 3.572.200,00, pelo que anexou cópia do requerimento a enviar ao Tribunal de Albufeira com a respectiva rectificação” (cfr. Doc. 9 e 10);

22) Mais foi remetido, na mesma data, para conhecimento deste Edil, a cópia da Acta nº. 3 lavrada da reunião havida entre os credores hipotecários e os membros da Comissão de Credores da insolvente, da qual consta, nomeadamente, o seguinte (Doc. 11):

- “A Comissão de Credores após conhecimento e análise da proposta apresentada pela Câmara Municipal de Albufeira deliberou aceitar o valor global de 3.572.200,00 Euros, em que está incluído o valor da remuneração da encarregada da venda pela totalidade dos imóveis objecto do leilão público”;

23) Em 22 de Setembro de 2008, o Administrador de Insolvência da “Faceal – Fábrica de Cerâmica do Algarve, S.A.” veio enviar, para conhecimento desta Edilidade, a cópia da segunda melhor proposta de aquisição dos imóveis, assim como veio submeter à apreciação deste Município uma minuta de contrato-promessa de compra e venda dos imóveis, a outorgar pelo Município de Albufeira, por forma a formalizar a intenção de aquisição dos prédios (cfr. Doc. 12);

24) Os bens sob os quais a compra e venda incidirá são os que constam do anúncio de leilão (cuja cópia se encontra junta à presente como Doc. 1). De referenciar que alguns daqueles prédios não se encontram (ainda) descritos na Conservatória do Registo Predial de Albufeira, sendo que foi-nos veiculado o Administrador de Insolvência que se encontra já um Solicitador a diligenciar no sentido da regularização documental daqueles. Mais nos foi veiculado que, muito proximamente, em momento anterior à apreciação desta proposta pela Assembleia Municipal, os prédios encontrar-se-ão já devidamente descritos no registo predial correspondente;

25) A minuta de contrato-promessa de compra e venda, enviada para apreciação desta Edilidade, foi analisada pelo Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso desta Câmara Municipal, na sequência do que foi proposto a introdução de algumas alterações àquele, as quais assinalas a negrito no documento que se junta como Doc. 13 ;

26) Preceitua o artº. 53º. nº. 2 alínea i) da Lei nº. 159/99, de 14 de Setembro, na redacção introduzida pela Lei nº. 5A/02, de 11 de Janeiro que “compete à assembleia municipal, em matéria regulamentar e de organização e funcionamento, sob proposta da câmara, autorizar a câmara municipal a adquirir, alienar ou onerar bens imóveis de valor superior a 1000 vezes o índice 100 das carreiras do regime geral do sistema remuneratório da função pública, fixando as respectivas condições gerais, podendo determinar, nomeadamente, a via da hasta pública (…)”;

27) Estatuí o artº. 64º. nº. 6 alínea a) do supra referenciado diploma legal que “compete à câmara municipal, no que respeita às relações com outros órgãos autárquicos, apresentar à assembleia municipal propostas e pedidos de autorização, designadamente, em relação às matérias constantes dos nºs. 2 a 4 do artigo 53º.”;

28) A quantia inerente à aquisição dos prédios que integram a massa falida da “Faceal” (num total de Euros 3.572.200,00) encontra-se prevista no projecto nº. 2008/102 das Grandes Opções do Plano do Município de Albufeira 2008-2011, na rubrica orçamental 010207010307, com as fracções seguintes (cfr. Doc. 13):

- para o ano de 2008: Euros 893.050,00;

- para o ano de 2009: Euros 2.679.150,00;

Propõe-se que a Câmara Municipal de Albufeira delibere:

a) Solicitar à Digníssima Assembleia Municipal, a necessária autorização para que o Município de Albufeira adquira os bens imóveis que integram a massa falida da insolvente “Faceal – Fábrica de Cerâmica do Algarve, S.A.”, sitos em Mem Moniz, freguesia de Paderne, concelho de Albufeira, melhor identificados na listagem que se junta como Doc. 15;

b) Solicitar, ainda, ao referenciado órgão deliberativo colegial que aprove a minuta  do contrato-promessa de compra e venda que se junta como Doc. 16 e que, bem assim, autorize a outorga do mesmo pelo Município de Albufeira, condicionada à fiscalização prévia por parte do Tribunal de Contas.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= TOPONÍMIA – ATRIBUIÇÃO DE TOPÓNIMOS – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vereador Carlos Quintino foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Sob proposta da Comissão Municipal de Toponímia, reunida nos dias 1 de Agosto, 5 de Setembro e 3 de Outubro de 2008, proponho que a Câmara delibere sobre a atribuição dos seguintes novos topónimos:

Freguesia de Albufeira:

Beco do Barnabé (tem início a Sul do Caminho do Barnabé e não tem saída).

Caminho da Vinha (tem início e fim a Norte do Caminho do Barnabé).

Caminho do Pomar (tem início a Norte da Estrada Municipal 526 e termina a Nascente da Estrada da Mosqueira).

Beco do Zé Bento (tem início a Sul do Caminho do Zé Bento e não tem saída).

Freguesia da Guia:

Caminho do Poço da Areia (tem início a Poente do Caminho das Quatro Estrada e termina a Nascente da EM 526-1)

Freguesia de Ferreiras:

Rua da Quinta das Flores (inicia a Poente da Estrada dos Carros Altos e termina a Nascente da Estrada da Mos queira).

Travessa da Quinta das Flores (inicia a Norte da Rua da Quinta das Flores e não tem saída).

Beco da Quinta das Flores (nasce a Poente da Travessa da Quinta das Flores e não tem saída).

Rua das Laranjeiras (tem início a Nascente da Estrada dos Cerros Altos e termina Sul de artéria sem denominação)

Beco das Laranjeiras (tem início a Norte da Rua das Laranjeiras e não tem saída)

Caminho das Tamiças (tem início a Norte do Caminho do Nó e termina a Poente do Caminho dos Canais)

Freguesia de Olhos de Água:

Beco dos Chorões (tem início a Sul da Rua Torre da Medronheira e não tem saída)

Beco das Orquídeas (nasce a Norte da Estrada de Albufeira e não tem saída).

Beco do Jasmim (tem início a Nascente do Beco das Orquídeas e não tem saída).

Beco das Violetas (tem início a Nascente de uma artéria sem denominação e não tem saída).”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= FARMÁCIAS – CALENDÁRIO DE TURNO DAS FARMÁCIAS DE SERVIÇO PARA O ANO 2009 – PEDIDO DE PARECER =
Da Administração Regional de Saúde do Algarve foi apresentado um ofício, datado de quinze de Outubro último, pelo qual solicita a emissão de parecer sobre os turnos de serviço das farmácias deste Concelho, relativos ao ano de dois mil e nove, mediante quadro que junta e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, emitir parecer favorável.

= PARQUES DE ESTACIONAMENTO – DECLARAÇÃO DE UTILIDADE MUNICIPAL – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vereador Carlos Quintino foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando que:

1. A “Sonintur – Sociedade Nacional de Investimentos e Turismo, S.A” construiu e assegura, actualmente, a exploração de um Parque de Estacionamento Público Subterrâneo, com 305 lugares de estacionamento, no prédio sito na Rua do Parque, freguesia de Olhos de Água, concelho de Albufeira, descrito na Conservatória do Registo Predial de Albufeira sob o nº. 13389, inscrito na matriz sob o artigo urbano P22776;

2. Estatui o artº. 50º. nº. 1 do Estatuto dos Benefícios Fiscais (constante do Decreto-Lei nº. 215/89, de 01/07/1989, na redacção introduzida pelo Decreto-Lei nº. 108/08, de 26/06/2008), que “ficam isentos de imposto municipal sobre imóveis, por um período de 25 anos, os prédios afectos exclusivamente a parques de estacionamento subterrâneos públicos, declarados de utilidade municipal por deliberação da respectiva assembleia municipal, nos termos previstos pelo nº. 2 do artº. 12º. da Lei nº. 2/2007, de 15 de Janeiro”;

3. Preceitua a Lei das Finanças Locais (constante da Lei nº. 2/07, de 15/01) no seu artº. 12º. nº. 2 que “a assembleia municipal pode, por proposta da câmara municipal, através de deliberação fundamentada, conceder isenções totais ou parciais relativamente aos impostos e outros tributos próprios”;

4. Mediante requerimento com data de entrada nos Serviços camarários a 30 de Setembro de 2008, veio a referenciada proprietária do Parque, “Sonintur, S.A.”, requerer a esta autarquia a declaração de utilidade municipal do Parque de Estacionamento Público, sito nos Olhos de Água;

5. É manifesto que a construção de um parque de estacionamento público, do porte do supra aludido, com uma capacidade que ascende os 305 lugares, acarreta um investimento inicial avultado, sendo que o respectivo retorno, ao nível dos proveitos do equipamento, não se revela tão rápido quanto desejável pelo respectivo promotor;
6. Nas últimas décadas, o concelho de Albufeira tem protagonizado um considerável e notável crescimento económico, social e populacional, sendo consabido que o crescimento populacional e a expansão urbanística das cidades, bem como o facto de algumas figurarem como destinos turísticos privilegiados (como é o caso da cidade de Albufeira) acarretam o engordar das necessidades de estacionamento nos centros urbanos;

7. Se circunscreve na área de intervenção dos Municípios, criar soluções para minorar aquele problema e, bem assim, fomentar a imprescindível iniciativa privada naqueles domínios;

8. Afigura-se-nos que se assume como premente fomentar a iniciativa privada, no que respeita à construção de parques de estacionamento públicos por todo o concelho, para o que se impõe conceder algumas contrapartidas aos que correspondam àqueles ensejos;

Propõe-se que a Câmara Municipal:

Com fundamento no disposto na citada norma constante do Estatuto dos Benefícios Fiscais e, ainda, no constante no artº. 64º. nº. 4 alínea a) e nº. 6º. alínea a) da Lei nº. 169/99, de 18/09, na redacção conferida pela Lei nº. 5-A/02, de 11/01, delibere pronunciar-se sobre o pedido de declaração de utilidade pública do Parque de Estacionamento Subterrâneo sito nos Olhos de Água, concelho de Albufeira e submeter à apreciação da Digníssima Assembleia Municipal, nos termos do artº. 53º. nº. 2 alíneas g) e h) da referenciada Lei nº. 169/99, uma proposta de declaração de utilidade pública daquele equipamento.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= CONTRATOS DE FINANCIAMENTO – CANDIDATURA EB 1 DE VALE PEDRAS, PROGRAMA FEDER, PO ALGARVE 21 – INFORMAÇÃO =
Relacionada com o assunto em título referido e com origem no Gabinete de Apoio a Candidaturas e Financiamentos, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“Solicitado pela CCDR Algarve, a suspensão da Minuta do Contrato Financeiro, enviado em 17/08/2008, registo nº. E-CMA/2008/49067, deu entrada em 13/11/2008, um novo documento, em substituição do anterior, referindo a necessidade do mesmo produzir efeitos a partir de 15/9/2008.

Considerando que a minuta do referido contrato, foi aprovada em reunião de câmara de 07/10/2008, e analisados os documentos, conclui-se que a única alteração que os mesmos apresentam é referente à Cláusula Primeira - Objecto, onde se lê “ … com decisão favorável em 04/09/2008.”, passa a ler-se “… com decisão favorável em 15/09/2008.”

Verificando que não existe mais alterações, e considerando que a rectificação da data não apresenta inconveniente, no compromisso entre o Município de Albufeira e a Autoridade de Gestão, sugere-se que a ultima versão, seja enviada a reunião de Câmara para conhecimento.”

Foi tomado conhecimento. 

= GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2008/2011 – DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO AO PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS E ACTIVIDADES MAIS RELEVANTES – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada a proposta da décima quinta alteração ao Plano Plurianual de Investimentos e Actividades Mais Relevantes para o ano corrente, da qual, para além dos mapas respectivos, consta o seguinte:

“A presente alteração foi elaborada tendo em vista o reforço dos seguintes projectos/acções do PPI: 2008/1 – Instalação de serviços (acção 1 – Beneficiações e reparações, acção 3 – Equipamento administrativo e acção 5 – Ferramentas e utensílios); 2008/77 – Cantina Municipal (acção 2 – Equipamento básico); 2007/11 – EB 1 de Vale Parra (acção 1 – Ampliação e arranjos exteriores); 2008/9 – EB1 de Vale Pedras – Construção; 2008/22 – Reabilitação urbana (acção 3 – Arborização e acção 4 – Rotundas); 2008/23 – Equipamento (acção 1 – Mobiliário urbano); 2008/24 – Requalificação dos espaços exteriores (acção 3 – Outros); 2008/79 – Requalificação da Rua 5 de Outubro e arruamentos adjacentes (acção 1 – 1ª Fase); 2008/80 – Estabilização do talude norte do Eixo Viário a poente da Rotunda dos Golfinhos; 2008/28 – Rede de esgotos e águas pluviais (acção 1 – Ampliações várias e grandes reparações); 2007/51 – Ampliação do Reservatório do Páteo; 2008/34 – Rede distribuidora e adutora (acção 2 - Beneficiações e reparações); 2008/44 – Edifícios de índole cultural (acção 3 – Equipamento básico); 2007/93 – Execução da iluminação do campo de treino sintético de Albufeira; 2008/46 - Infra-estruturas desportivas, de recreio e de lazer (acção 3 – Equipamento administrativo); 2008/50 – Iluminação pública (acção 1 – Melhoramentos e acção 2 – Equipamento); 2006/77 – Lanço da EN 270 Km 10.000 – 14.888 e EN 269 Km 18600 – 19900 – Beneficiação e integração na rede municipal; 2007/88 – Caminhos dos Brejos – E.N. 395 até ao CM 1286 (acção 1 – 1ª Fase); 2007/109 – Execução de um parque de estacionamento em Vale Mangude; 2008/55 – Pavimentação da ligação do caminho da Escola Velha à E.M. 526; 2008/62 – Sinalização horizontal e vertical e 2006/94 – Bancas para venda ambulante, bem como a anulação parcial para anos seguintes do projecto/acção: 2007/88 – Caminhos dos Brejos – E.N. 395 até ao CM 1286 (acção 1 – 1ª Fase).

Para efeitos de contrapartida do reforço dos projectos/acções acima indicados, foi utilizada a anulação parcial das rubricas do PPI: 2008/29/1; 2007/47/2; 2008/32/2; 2006/58; 2006/99; 2007/84; 2008/56; 2008/61; 2008/87 e 2008/95/1.

Em consequência desta alteração foi também elaborada, nesta data, a alteração orçamental nº 15 do ano de 2008.”

Foi deliberado, por maioria, aprovar a alteração.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco e Carlos Quintino; abstiveram-se os Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Soares Alves.

= ORÇAMENTO – DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O ANO 2008 – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada a proposta da décima quinta alteração do Orçamento do Município para o ano dois mil e oito, que importa, tanto em reforços como em anulações na quantia de dois milhões, quatrocentos e oitenta e oito mil, quinhentos e setenta euros, da qual, para além dos mapas respectivos, consta o seguinte:

“A presente alteração foi elaborada tendo em vista o reforço de algumas despesas correntes no âmbito das seguintes rubricas: Subsídio de turno; Outros abonos em numerário ou espécie; Outras pensões; Material de consumo clínico; Encargos das instalações; Comunicações; Publicidade; Assistência técnica; Outros serviços; Transferências correntes - Instituições sem fins lucrativos; Segurança social dos funcionários públicos - Regime geral; Horas extraordinárias; Material de escritório; Outros trabalhos especializados; Subsídio familiar a criança e jovens; Remunerações certas e permanentes - Pessoal dos quadros - Regime de função pública; Subsídio de refeição – Pessoal dos quadros; Matérias-primas e subsidiárias; Combustíveis e lubrificantes - Outros ; Vestuário e artigos pessoais; Ferramentas e utensílios; Outros bens; Limpeza e higiene (no âmbito da aquisição de serviços); Remunerações certas e permanentes - Pessoal aguardando aposentação; Estudos, pareceres, projectos e consultadoria; Mercadorias para venda - Água; Encargos com a saúde; Material de transporte-peças; Conservação de bens; Transportes; Outras prestações familiares; Outras despesas correntes – Outras; Remunerações por doença e maternidade/paternidade; Formação; Transferências correntes - Famílias – Outras; Pessoal em regime de tarefa ou avença e ajudas de custo.

Para efeitos de contrapartida das rubricas de despesas correntes, que necessitam de reforço, algumas com designação idêntica à das rubricas objecto de reforço, foi utilizada a anulação parcial das rubricas de despesas correntes: Remunerações certas e permanentes - Pessoal dos quadros - Regime de função pública; Suplementos e prémios; Subsidio de refeição pessoal dos quadros; Subsídio de férias e de Natal – Pessoal dos quadros e pessoal em qualquer outra situação; Transportes; Representação dos serviços; Outros juros - Outros; Outras transferências; Transferências correntes - Famílias - Outras; Serviços bancários; Outras despesas correntes - Outras; Material de escritório; Conservação de bens; Outros trabalhos especializados; Ajudas de custo; Segurança social - Regime geral; Formação; Outros bens; Outros serviços; Matérias-primas e subsidiárias; Segurança social dos funcionários públicos - Regime Geral; Estudos, pareceres, projectos e consultadoria; Comunicações; Outro material-Peças; Encargos das instalações; Limpeza e higiene (no âmbito da aquisição de bens); Outros abonos em numerário ou espécie; Mercadorias para venda - Outras; Material de educação, cultura e recreio; Pessoal quadros - Regime contrato individ. trabalho; Combustíveis e lubrificantes - Outros; Artigos honoríficos e de decoração; Seguros e Deslocações e estadas.

Nesta data foi também elaborada a 15ª alteração às Grandes Opções do Plano 2008/2011, a qual se encontra reflectida na presente alteração no que respeita às rubricas de despesas de capital.”

Foi deliberado, por maioria, aprovar a alteração.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco e Carlos Quintino; abstiveram-se os Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Soares Alves.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “EXECUÇÃO DO PARQUE DE ESTACIONAMENTO P6” – APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO =
Relativamente à empreitada referida em título foi apresentada a minuta do contrato, elaborada na sequência da deliberação da Câmara Municipal de quatro de Novembro de dois mil e oito, uma cópia da qual fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a minuta.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO ADMINISTRATIVO EM VALE PEDRAS” – APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO =
Relativamente à empreitada referida em título foi apresentada a minuta do contrato, elaborada na sequência da deliberação da Câmara Municipal de trinta de Setembro de dois mil e oito, uma cópia da qual fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a minuta.

= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGUROS PELO PERÍODO DE 4 ANOS – APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO =
Relativamente à prestação de serviços referida em título foi apresentada a minuta do contrato, elaborada na sequência da deliberação da Câmara Municipal de quatro de Novembro de dois mil e oito, uma cópia da qual fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

A minuta encontrava-se instruída com uma informação, subscrita pela Chefe da Divisão de Património e Aprovisionamento, do seguinte teor:

“Estes serviços procederam à abertura do concurso público referido em epígrafe, do qual resulta um encargo anual de 350.000,00 € para os anos de 2009, 2010 e 2011 e até ao limite do valor autorizado pela Assembleia Municipal, tendo em conta as necessidades dos serviços. Anexa-se quadro referente à previsão anual por classificação orçamental da despesa.

Cumpre-me ainda informar que o valor a pagar no ano de 2008 se estima em cerca de 19.735,48 €, conforme quadro em anexo, e que para o ano de 2012 se prevê um encargo de 330.264,52 €.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a minuta.

= SISTEMA NACIONAL DE COMPRAS PÚBLICAS (SNCP) – INFORMAÇÃO - APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO =
Subscrita pela Chefe da Divisão de Património e Aprovisionamento, foi apresentada a seguinte informação:


“A Agência Nacional de Compras Públicas, E.P.E (ANCP), criada pelo Decreto – Lei nº 37/2007, de 19 de Fevereiro, tem como objectivo a organização do Sistema Nacional de Compras Públicas (SNCP) e a gestão do Parque de Veículos do Estado (PVE).

A organização do SNCP visa, por sua vez, racionalizar os gastos do Estado, desburocratizar os procedimentos públicos de aprovisionamento e generalizar a utilização dos meios tecnológicos de suporte às compras públicas.

À ANCP compete, designadamente, a celebração de acordos quadro ou de outros contratos públicos no âmbito da aquisição ou locação de bens móveis ou a aquisição de serviços.

Para que o Município de Albufeira possa usufruir das condições subjacentes aos Acordos antes referenciados, celebrados pela ANCP, tem que previamente aderir ao SNCP na qualidade de entidade compradora voluntária, através da outorga do contrato de adesão cuja minuta se anexa, adesão essa que é gratuita.

No anexo único à referida minuta devem ser discriminadas as categorias de bens e serviços relativamente às quais as aquisições poderão ser realizadas ao abrigo dos acordos quadros, as quais, no entendimento destes serviços, deverão corresponder à totalidade das categorias definidas na lista anexa à Portaria 772/2008, de 6 de Agosto, por forma a que o Município possa, em qualquer momento e quando necessário, beneficiar dos acordos quadro nela previstos.”

A informação fazia-se acompanhar da minuta do contrato, uma cópia da qual fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, manifestar concordância com o sugerido na informação, designadamente no que se refere à abrangência dos tipos de bens e serviços a adquirir, aprovando-se a minuta do contrato e podendo, em consequência, o mesmo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= HABITAÇÃO – ACTUALIZAÇÃO DOS VALORES DAS RENDAS DOS FOGOS MUNICIPAIS PARA O ANO 2009 – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão dos Serviços Centrais foi apresentada uma informação, do seguinte teor:

“Visando a actualização dos valores das rendas dos fogos municipais, para o anos de 2009, levo ao conhecimento de V. Exa. que nos termos do Aviso nº 23 786/2008 (2ª Série), de 23 de Setembro de 2008, do Instituto Nacional de Estatística, o coeficiente da actualização do valor das rendas dos contratos de arrendamento em regime de renda condicionada, para o ano civil de 2009, é de 1,028, isto é de 2,8%..”

Usando da palavra o Senhor Presidente propôs a actualização dos valores das rendas na percentagem constante no aviso.

Relativamente a este assunto os Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Soares Alves apresentaram a seguinte proposta oralmente: “Considerando que as casas que são objecto da presente proposta de actualização de rendas são, na sua generalidade, ocupadas por famílias com poucos recursos ao que se associa a situação económica difícil em que as famílias vivem, e na linha de algumas outras propostas já aprovadas por este Executivo Municipal, propomos que relativamente à actualização agora em apreço, e que teria efeitos no ano de dois mil e nove, seja deliberado pela Câmara Municipal a não actualização dos valores das rendas, contribuindo assim de uma forma activa e inédita como uma medida de apoio efectivo às famílias e residentes. Mais requeremos que esta proposta seja deliberada em alternativa à proposta apresentada.”

Postas as propostas em votação, em alternativa, apuraram-se os seguintes resultados: quatro votos a favor da proposta do Senhor Presidente (do próprio Presidente e dos Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco e Carlos Quintino), e dois votos (dos próprios subscritores) a favor da proposta alternativa, pelo que foi deliberado, por maioria dos presentes, proceder à actualização das rendas na percentagem constante no Aviso.

Não estava presente o Senhor Vice-Presidente.

O Senhor Presidente declarou: “A proposta dos Senhores Vereadores na nossa opinião, não tem fundamento pois para essa decisão deve ser feita uma avaliação do tipo de renda, dos valores, e do perfil do arrendatário, situação essa que a Câmara irá analisar com fundamentação séria e depois decidirá.”


= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA DAS COZINHAS DAS DIVERSAS CANTINAS ESCOLARES MUNICIPAIS, ATÉ AO LIMITE DE 20.000,00 EUROS, ACRESCIDO DO IVA – ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com esta prestação de serviços foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, em doze de Novembro corrente, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa Destavaga, Limitada.

Foi tomado conhecimento.
 

= PROTOCOLOS – MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E ESCOLA SECUNDÁRIA DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Através do requerimento anexo à presente vem a Escola Secundária de Albufeira propor a esta Câmara Municipal a realização de um protocolo que tem como objecto a realização de estágios neste Município no âmbito dos curso tecnológico de Desporto leccionado naquele estabelecimento de ensino.

Considerando que:

1- O Decreto-Lei 74/2004, de 26 de Março, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 24/2006, introduziu cursos científicos – humanísticos no ensino secundário, que têm a duração de três anos lectivos, correspondentes ao 10º, 11º e 12º anos;

2- As regras de funcionamento, organização e avaliação dos referidos cursos são reguladas na portaria 550-A/2004, de 21 de Maio que, para além das aulas teóricas exigem, no final do curso, ou seja, durante a frequência do 12º ano, a realização de um estágio em contexto real de trabalho de práticas profissionais inerentes ao curso tecnológico e especificação;

3- Este estágio tem como principais objectivos o desenvolvimento e a consolidação dos conhecimentos e competências profissionais do curso tecnológico, bem como proporcionar experiências de carácter socioprofissionais que facilitem a futura integração dos jovens no mundo do trabalho;

4- No final deste curso os alunos obtêm um certificado de qualificação profissional que os torna aptos para o mercado de trabalho;

5- Estão em causa jovens estudantes de Albufeira que apostam no seu futuro profissional;

6- Estes estágios serão realizados nas instalações e infraestruturas desportivas do Município, no âmbito das actividades desportivas coordenadas pela Divisão de Desporto desta Câmara Municipal, durante o horário de expediente dos serviços;

7- Os estágios em causa não acarretam qualquer despesa para o Município.

8- A presente situação se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art. 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere a competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio a actividade de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

Proponho:

Que a Exma. Câmara delibere aprovar a minuta do protocolo anexa à presente, podendo a mesma ser assinada e produzir todos os seus efeitos.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo nela referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= PROTOCOLOS – MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E CASA DO POVO DE PADERNE – ADENDA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando:

1. Que o Ministério da Educação enviou o despacho nº 14460, de 26 de Maio de 2008 que prevê as actividades de enriquecimento curricular nas escolas do 1.º ciclo do ensino básico;

2. Que os cinco agrupamentos de escolas do concelho planificaram as actividades de enriquecimento curricular em parceria com a autarquia, sendo esta promotora das mesmas, de acordo com o ponto catorze do referido despacho;

3. Que houve a necessidade de aumentar sete tempos semanais, nomeadamente as Expressões Artísticas e Animação de Biblioteca na EB 1 do Cerro do Ouro;

4. Que a Casa do Povo dispõe de meios técnicos e humanos para assegurar estes sete tempos semanais destas Actividades de Enriquecimento Curricular na EB 1 de Vale Parra;

Proponho que:

A Câmara Municipal delibere aprovar a Adenda ao Protocolo entre a Casa do Povo de Paderne e o Município de Albufeira.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da adenda ao protocolo nela referido, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira, a atribuição de uma comparticipação financeira adicional no montante de cinco mil e duzentos euros, passando o valor total do Protocolo a ser de oito mil e duzentos euros.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, a adenda ao protocolo ser outorgada e produzir todos os seus efeitos.

= PROTOCOLOS – MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E GUIA FUTEBOL CLUBE – ADENDA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando:

1. Que o Ministério da Educação enviou o despacho nº 14460, de 26 de Maio de 2008 que prevê as actividades de enriquecimento curricular nas escolas do 1.º ciclo do ensino básico;

2. Que os cinco agrupamentos de escolas do concelho planificaram as actividades de enriquecimento curricular em parceria com a autarquia, sendo esta promotora das mesmas, de acordo com o ponto catorze do referido despacho;

3. Que houve a necessidade de aumentar um tempo semanal da Actividade Física e Desportiva na EB 1 de Vale Parra;

4. Que o Clube dispõe de meios técnicos e humanos para assegurar este tempo semanal desta Actividade de Enriquecimento Curricular na EB 1 de Vale Parra;

Proponho que:

A Câmara Municipal delibere aprovar a Adenda ao Protocolo entre a Guia Futebol Clube e o Município de Albufeira.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da adenda ao protocolo nela referido, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira, a atribuição de uma comparticipação financeira adicional no montante de quinhentos e noventa e cinco euros, passando o valor total do Protocolo a ser de cinco mil, novecentos e cinquenta euros.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, a adenda ao protocolo ser outorgada e produzir todos os seus efeitos.

= PROTOCOLOS – MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E FUTEBOL CLUBE DE FERREIRAS – RECTIFICAÇÃO – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando:

1. Que a referida Adenda foi aprovada em Reunião de Câmara datada de 30/09/2008;

2. Que surgiu a necessidade de rectificar a Cláusula Quinta da referida adenda.

Proponho que:

A Câmara Municipal aprove a rectificação da Adenda ao Protocolo entre a Futebol Clube de Ferreiras e o Município de Albufeira.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da adenda ao protocolo rectificada, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= HABITAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE FOGO MUNICIPAL – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão dos Assuntos Sociais, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“Encontram-se devolutos 2 fogos de arrendamento, de tipologia T1 e T2, no complexo habitacional da Quinta da Palmeira (1ª e 4.ª fase), sendo que o fogo de tipologia T2 pertencente ao lote n.º 4 sito na Rua da Alfarrobeira necessita de reparações para poder ser habitado.

Tendo em conta o levantamento das situações de carência habitacional do Concelho de Albufeira, constantes nos serviços, em procedimento idêntico ao realizado nas ultimas atribuições de fogos devolutos e na sequência da reunião da Comissão de Habitação de 11 de Novembro de 2008, onde foi votado por unanimidade, a atribuição de uma habitação de tipologia T2 à munícipe Adélia Maria Rebeca Rosado, submete-se essa decisão para deliberação camarária, conforme extracto da acta da referida reunião que seguidamente se transcreve e que junto segue em anexo:

 "Analisada e discutida a situação exposta pela Sr.ª Vereadora, foi votado por unanimidade dos presentes a atribuição da habitação de tipologia T2 a Adélia Maria Rebeca Rosado, sendo o agregado familiar alojado provisoriamente no fogo de tipologia T1 (fracção rés-do-chão direito, pertencente ao lote n.º 62, sito na rua da Oliveira, Quinta da Palmeira em Albufeira), até à conclusão das reparações no fogo de tipologia T2."

É ainda opinião deste serviço, à semelhança de outras situações anteriores de atribuição de fogos devolutos, que este fogo de habitação seja atribuído em regime de renda apoiada regido pelo Decreto-Lei n.º 166/93, de 7 de Maio, dado que este regime se destina ao arrendamento de cariz social de imóveis, quer tenham sido adquiridos ou construídos pelo Estado, seus organismos autónomos ou institutos públicos, quer pelas autarquias locais, desde que com apoio do Estado.

Face ao anteriormente exposto, submete-se à consideração da Ex.ma Câmara Municipal os seguintes pontos:

1. A atribuição do fogo de habitação de tipologia T2, ao agregado familiar da Sr.ª Adélia Maria Rebeca Rosado nos termos da decisão da Comissão de Habitação acima transcrita;

2. De acordo com alínea c), do Decreto-Lei n.º 165/93, de 7 de Maio, a atribuição do fogo em regime de renda apoiada (Decreto-Lei n.º 166/93, de 7 de Maio) conforme minuta do contrato de arrendamento que junto se anexa;

3. O valor de € 90,00 (noventa euros) de renda apoiada a pagar ao Município de Albufeira por parte do agregado familiar de Adélia Rebeca Rosado; 

4. À semelhança de anteriores atribuições, deliberou esta Câmara (informação datada de 12 de Março de 2003, da Chefe de Divisão da DAS, apresentada em reunião de Câmara de 18 de Março de 2003, que junto segue em anexo) prescindir do pagamento do primeiro mês de renda, tendo em conta que se tratam de agregados familiares carenciado e que terão, no primeiro mês, encargos elevados resultantes da contratação dos serviços de fornecimento de água e electricidade, bem como da própria mudança em si. Assim, face ao anteriormente exposto e de forma a manter um tratamento de igualdade para com todos os munícipes, sugere-se que a Ex.ma Câmara prescinda do pagamento do valor do primeiro mês de renda (mês referente ao da assinatura do contrato de arrendamento), devendo a arrendatária pagar nesse mês apenas o valor da renda correspondente ao mês seguinte.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e nos termos da mesma, proceder à atribuição do fogo municipal, em regime de renda apoiada, ao agregado familiar de Adélia Rebeca Rosado, fixando-se o valor da renda e as condições dos respectivos pagamentos nos precisos termos constantes na mesma informação.

= PISCINAS MUNICIPAIS – ISENÇÃO DE ¼ DO MÊS DE DEZEMBRO PARA OS UTENTES QUE FREQUENTAM AS AULAS DA ESCOLA DE ACTIVIDADES AQUÁTICAS – INFORMAÇÃO =
Relacionada com o assunto em título referido foram apresentadas as seguintes duas informações:

- A primeira, com origem na Divisão de Desporto, do seguinte teor:

“A Coordenação das Piscinas Municipais de Albufeira, no âmbito do evento “4º Campeonato do Mundo de Natação Síndrome de Down - Albufeira 2008”, que irá decorrer nas instalações das Piscinas Municipais de Albufeira entre o período de 27 de Novembro e 04 de Dezembro, vem por este meio solicitar autorização para que os utentes que frequentam as aulas da Escola de Actividades Aquáticas sejam isentados do pagamento de ¼ do mês de Dezembro, tendo em conta que não poderão usufruir das aulas durante o período da prova mundial. A presente solicitação está prevista no ponto 3 do artigo 14º do Regulamento das Piscinas Municipais, onde se pode ler o seguinte “A entidade gestora poderá, ainda, suspender as aulas da EAA sempre que o considere necessário, designadamente, devido à realização de cursos de formação Profissional, competições, festivais ou outras actividades internas da Escola, sendo que, nestes casos, os utentes têm direito a um crédito que deverá ser debitado no pagamento da mensalidade imediatamente seguinte”. Tendo em conta o referido, solicita-se autorização superior.”

- A segunda, subscrita pelo Chefe da Divisão de Desporto, do seguinte teor:

“Face à informação da etapa 1 e atendendo que esta situação está prevista em Regulamento e de forma a manter um serviço de qualidade e garantir a satisfação dos utentes, sugere-se remeter o assunto a reunião de CMA, para a concessão de um desconto de 25% (equivalente a 1 semana sem aulas), na mensalidade do mês de Dezembro 2008, aos utentes da Escola de Actividades Aquáticas do Município.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta os teores das informações, conceder a isenção conforme sugerido nas mesmas.

= DISCOS – FONOTECA MUNICIPAL DE LISBOA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“A Fonoteca Municipal de Lisboa, vem através de ofício em anexo, solicitar à Câmara Municipal a oferta de material audiovisual, mais especificamente na área musical, para desta forma congregar naquele espólio, material musical do território nacional.

Considerando:
 

a) Que o pedido é feito pela Fonoteca Municipal de Lisboa, para incrementar o espólio da fonoteca Municipal daquela autarquia, para permitir a sua consulta ao público.
 

b) Que a alínea b) do n.º 4, do art.º 64º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, as actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

c) Que a Câmara Municipal é o órgão competente para autorizar a oferta de obras publicadas e/ou apoiadas financeiramente pela edilidade.


PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal delibere ofertar um exemplar dos CD’s de música abaixo indicados à Fonoteca Municipal de Lisboa:

- Em tudo na vida há fado /  Al-Mouraria;

- Obras de W. A. Mozart (250 anos) / Orquestra do Algarve;

- Romances de peregrino / Eduardo Ramos;

- Cântico para Al Mutamid / Eduardo Ramos;

- Moçarabe / Eduardo Ramos;

- O rosto da Gente e da Região do Algarve - Vol.2 / Moças Nagragadas;

- Cantares de Natal, Ano Bom e Reis - O Rosto da Gente e da Região do Algarve – vol.3 / Moças Nagragadas.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= REGULAMENTOS – REGULAMENTO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL DE ALBUFEIRA – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este regulamento e com origem no Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso, foi apresentada uma informação, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que conclui referindo:

“Cumpre promover que a questão seja submetida à apreciação da Digníssima Câmara Municipal para que, querendo, delibere aprovar o Projecto de Regulamento em apreço, determinando a submissão do referenciado diploma à aprovação final da Digníssima Assembleia Municipal.”

Esta informação fazia-se acompanhar de documento contendo o projecto do normativo, que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar o projecto do regulamento e, ao abrigo do disposto na alínea a) do número seis do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, remetê-la como proposta à Digníssima Assembleia Municipal, para os efeitos previstos na alínea a) do número dois do artigo quinquagésimo terceiro do mesmo diploma, com a seguinte alteração: o número dois do respectivo artigo terceiro passa a ter a seguinte redacção: “O horário de funcionamento da Biblioteca ao público será fixado por deliberação da Câmara Municipal.”


= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “BENEFICIAÇÃO DE RUAS, ESTRADAS E CAMINHOS – PAVIMENTAÇÃO DA RUA DA FIGUEIRA” – RECEPÇÃO DEFINITIVA =
Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa José de Sousa Barra & Filhos, Limitada, foi apresentado o auto de recepção definitiva, datado de vinte e oito de Outubro último, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida definitivamente. 

Foi tomado conhecimento.
 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “BENEFICIAÇÃO DE RUAS, ESTRADAS E CAMINHOS NO CONCELHO DE ALBUFEIRA – ARRANJOS DE ARRUAMENTOS JUNTO À ESCOLA NO SÍTIO DA CORREEIRA” – RECEPÇÃO DEFINITIVA =
Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa Manuel António & Jorge Almeida, Construções, S.A., foi apresentado o auto de recepção definitiva, datado de vinte e nove de Outubro último, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida definitivamente.
 

Foi tomado conhecimento.
 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “BENEFICIAÇÕES DE RUAS, ESTRADAS E CAMINHOS – PAVIMENTAÇÃO DE CAMINHO NO ESCARPÃO” - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vereador Carlos Quintino, em quatro de Novembro corrente, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa Maja – Construções, S.A., pelo valor de quarenta e um mil, setecentos e noventa e oito euros, acrescido de IVA.
 

Foi tomado conhecimento.
 

= OBRAS MUNICIPAIS – CONCURSO PÚBLICO DA EMPREITADA DE “CAMINHO DOS BREJOS – E.N. 395 ATÉ AO C.M. 1286 – 1.ª FASE” - ADJUDICAÇÃO DEFINITIVA - MINUTA DO CONTRATO =
Relativamente a este concurso, foi apresentada uma informação, com origem na Secção de Concursos da Divisão Administrativa do Departamento de Obras e Serviços Urbanos, do seguinte teor:
 

“Na sequência da realização do Concurso Público referido em título, por deliberação camarária datada de 21 de Outubro de 2008, foi concedido aos concorrentes o prazo de dez dias para se pronunciarem sobre a intenção de efectuar a adjudicação do concurso em epígrafe à empresa: MANUEL JOAQUIM PINTO, S.A.

Em cumprimento da mesma deliberação, foi enviado a todos os concorrentes ofícios comunicando o seu teor, sobre o qual não foi apresentada nesta Secção de Concursos qualquer reclamação, pelo que o processo se encontra em condições de adjudicação definitiva.

Assim, reúne condições para adjudicação definitiva a empresa: MANUEL JOAQUIM PINTO, S.A, pelo valor de 1.790.105,76 (Um milhão, setecentos e noventa mil cento e cinco euros e setenta e seis cêntimos), acrescido de IVA.”

Foi ainda apresentada a minuta do contrato, uma cópia da qual fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Informou a Chefe da Divisão de Gestão Financeira este processo nos seguintes termos:

“O valor para a realização desta despesa, para o ano de 2008, está contemplado na alteração nº 15 ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano 2008-2011, que se encontra para agendamento para a reunião de Câmara a realizar no dia 18/11/2008.

No que respeita ao ano de 2009, está considerada, na referida alteração, a anulação da verba de 210.000,00 €, ficando o ano de 2009 com o valor de 2.590.000,00 €.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, adjudicar definitivamente a execução da empreitada à empresa Manuel Joaquim Pinto, S.A., pelo valor de um milhão, setecentos e noventa mil, cento e cinco euros e setenta e seis cêntimos, acrescido de IVA.

Mais foi deliberado aprovar a minuta do contrato.

= OBRAS MUNICIPAIS – CONCURSO PÚBLICO DA EMPREITADA DE “REQUALIFICAÇÃO ENTRE O ACESSO À QUINTA DOS CALIÇOS (BECO DA COCHEIRA) E A AV. DOS DESCOBRIMENTOS” - ADJUDICAÇÃO DEFINITIVA - MINUTA DO CONTRATO =
Relativamente a este concurso, foi apresentada uma informação, com origem na Secção de Concursos da Divisão Administrativa do Departamento de Obras e Serviços Urbanos, do seguinte teor:
 

“Na sequência da realização do Concurso Público referido em título, por deliberação camarária datada de 21 de Outubro de 2008, foi concedido aos concorrentes o prazo de dez dias para se pronunciarem sobre a intenção de efectuar a adjudicação do concurso em epígrafe ao consórcio constituído pelas empresas: MRG E TEODORO GOMES ALHO, S.A.

Em cumprimento da mesma deliberação, foi enviado a todos os concorrentes ofícios comunicando o seu teor, sobre o qual não foi apresentada nesta Secção de Concursos qualquer reclamação, pelo que o processo se encontra em condições de adjudicação definitiva.

Assim, reúne condições para a exclusão definitiva do concorrente consórcio Alexandre Barbosa Borges & FDO Construções, AS, e do concorrente JAOP, AS, reunindo desta forma condições para adjudicação definitiva o consórcio constituído pelas empresas: MRG E TEODORO GOMES ALHO, S.A, pelo valor de 7.247.349,37 (Sete milhões, duzentos e quarenta e sete mil trezentos e quarenta e nove euros e trinta e sete cêntimos), acrescido de IVA.”

Foi ainda apresentada a minuta do contrato, uma cópia da qual fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, excluir definitivamente os concorrentes, consórcio Alexandre Barbosa Borges & FDO Construções, S.A., e a empresa JAOP, S.A., e adjudicar definitivamente a execução da empreitada ao consórcio constituído pelas empresas: MRG e Teodoro Gomes Alho, S.A., pelo valor de sete milhões, duzentos e quarenta e sete mil, trezentos e quarenta e nove euros e trinta e sete cêntimos, acrescido de IVA.

Mais foi deliberado aprovar a minuta do contrato.

= OBRAS MUNICIPAIS – CONCURSO PÚBLICO - “REQUALIFICAÇÃO DA AV. 25 DE ABRIL DESDE A ROTUNDA ATÉ AO KM 19.900 DA EN 269, INCLUINDO ACESSO NA ANTIGA EN 125, EM FERREIRAS” - ADJUDICAÇÃO DEFINITIVA - MINUTA DO CONTRATO =
Relativamente a este concurso, foi apresentada uma informação, com origem na Secção de Concursos da Divisão Administrativa do Departamento de Obras e Serviços Urbanos, do seguinte teor:
 

“Na sequência da realização do Concurso Público referido em título, por deliberação camarária datada de 21 de Outubro de 2008, foi concedido aos concorrentes o prazo de dez dias para se pronunciarem sobre a intenção de efectuar a adjudicação do concurso em epígrafe ao consórcio constituído pelas empresas: GABRIEL COUTO, S.A. E CHUPAS E MORRÃO, S.A.

Em cumprimento da mesma deliberação, foi enviado a todos os concorrentes ofícios comunicando o seu teor, sobre o qual não foi apresentada nesta Secção de Concursos qualquer reclamação, pelo que o processo se encontra em condições de adjudicação definitiva.

Assim, reúne condições para adjudicação definitiva o consórcio constituído pelas empresas: GABRIEL COUTO, S.A. E CHUPAS E MORRÃO, S.A., pelo valor de 1.817.214,95 (Um milhão, oitocentos e dezassete mil duzentos e catorze euros e noventa e cinco cêntimos), acrescido de IVA.

Foi ainda apresentada a minuta do contrato, uma cópia da qual fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, adjudicar definitivamente a execução da empreitada ao consórcio constituído pelas empresas: Construções Gabriel A. S. Couto, S.A. e Chupas e Morrão – Construtores de Obras Públicas, S.A., pelo valor de um milhão, oitocentos e dezassete mil duzentos e catorze euros e noventa e cinco cêntimos, acrescido de IVA.

Mais foi deliberado aprovar a minuta do contrato.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE REQUALIFICAÇÃO DA RUA 5 DE OUTUBRO E ARRUAMENTOS ADJACENTES – 1.ª FASE – PLANOS DE TRABALHOS, PAGAMENTOS, MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTO – INFORMAÇÃO =
Relacionada com esta empreitada foi apresentada uma informação com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito, do seguinte teor:

“A empreitada supra referida foi adjudicada à empresa A.C.A. CONSTRUÇÕES, S.A pelo valor de 1.150.780,23 € mais IVA, por deliberação de Câmara de 01/07/2008, tendo o contrato sido celebrado em 12/09/2008.

Ao abrigo do n.º 1 do art.º 19 das Cláusulas Complementares do Caderno de Encargos, foi entregue pela entidade executante em 17/10/2008 os planos de trabalhos, pagamentos, mão-de-obra e equipamento devidamente desenvolvidos e especificados para a fase de execução de obra. Após análise dos mesmos e com base no parecer anexo, sugere-se a aprovação dos planos de trabalhos, pagamentos, mão-de-obra e equipamento apresentados.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, aprovar os planos de trabalhos, pagamentos, mão-de-obra e equipamento.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE REQUALIFICAÇÃO DA RUA 5 DE OUTUBRO E ARRUAMENTOS ADJACENTES – 1.ª FASE – TRABALHOS A MAIS, A MENOS E PRORROGAÇÃO DO PRAZO – INFORMAÇÃO =
Relacionada com esta empreitada foi apresentada uma informação com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito, do seguinte teor:

“A Empreitada em epígrafe foi adjudicada à empresa A.C.A. Construções, S.A. por deliberação de Câmara de 01/07/2008, pelo valor de 1.150.780,23 Euros, tendo sido celebrado o Contrato em 12/09/2008.

O prazo de execução da obra é de 7 meses.

O Auto de Consignação foi assinado em 29/10/2008.

A aprovação do PSS foi comunicada ao empreiteiro no dia 08/10/2008.

No seguimento da realização dos trabalhos da Empreitada, verifica-se a necessidade de proceder na zona A (rua M. Gouveia, rua 5 de Outubro A e rua João de Deus) à alteração do colector de drenagem de águas pluviais de diâmetro 400 mm em tubagem de PP corrugado SN8 para diâmetro 630 mm.

Esta alteração considera-se imprescindível para levar a bom termo a empreitada em apreço.

De acordo com os mapas anexos I e II, o valor total dos Trabalhos a Mais resultantes desta alteração é de 6.677,89 €, dos quais 343,09 € são trabalhos com preços unitários da proposta e 6.334,80 € são trabalhos com preço unitário novo.

O preço apresentado é considerado aceitável face aos preços correntes no mercado, por estar utilizado em obras já executadas.

O valor do Contrato desta Empreitada é de 1.150.780,23 €.

O valor dos trabalhos a mais representa 0,58 % do valor contratado, sendo portanto, inferior ao previsto no n.º 1 do art.º 45 do Decreto-Lei n.º 59/99 de 2 de Março.

O valor dos Trabalhos a Menos é de 36,60 €.

Deste modo, o valor do cabimento adicional a considerar nesta obra é de 6.641,29 € (Projecto 2007/34 1).

A execução dos trabalhos a mais previsto no art.º 26 do mesmo Decreto-Lei, origina uma prorrogação de prazo legal correspondente a 2 dias.

Sendo assim, submete-se à consideração da Exma Câmara a aprovação do seguinte:

1. Trabalhos a Mais no valor de 6.677,89 Euros – Anexos I e II;

2. Preços unitários contratuais de Trabalhos a Mais – Anexo I;

3. Preços unitários novos de Trabalhos a Mais – Anexo II;

4. Trabalhos a Menos no valor de 36,60 Euros – Anexo III;

5. Prorrogação de prazo legal de 2 dias;

O IVA desta empreitada é devido pelo adquirente.

Anexa-se a comunicação apresentada pela empresa de Fiscalização Prospectiva, na qual tiveram base os valores apresentados.”

Informou a Chefe da Secção de Contabilidade de Custos este processo nos seguintes termos:

“O valor para a realização desta despesa, para o ano 2008, está contemplado na alteração n.º 15 ao Orçamento e às GOP que se encontra para agendamento para a Reunião de Câmara a realizar no dia 18/11/2008”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e nos termos da mesma, aprovar os preços unitários relativos aos trabalhos com preços ainda não contratados, manifestar concordância com a realização de trabalhos a mais no valor de seis mil, seiscentos e setenta e sete euros e oitenta e nove cêntimos, bem como com a supressão de trabalhos no valor de trinta e seis euros e sessenta cêntimos, da ponderação conjunta dos quais resulta um acréscimo no valor da obra em seis mil seiscentos e quarenta e um euros e vinte e nove cêntimos, acrescido de IVA, concedendo-se uma prorrogação legal do prazo para conclusão da mesma por dois dias.

= OBRAS MUNICIPAIS - EMPREITADA DE “RESERVATÓRIO DO CERRO DO OURO – REMODELAÇÃO E BENEFICIAÇÃO” – ADIANTAMENTO =
De António da Silva Campos Engenharia e Construções, S.A., empresa executora desta empreitada, foi apresentada uma carta, com data de vinte e oito de Outubro último, pela qual solicita que lhe seja concedido um adiantamento de trinta e cinco por cento sobre o valor da empreitada, no montante de cento e trinta e um mil, duzentos e quinze euros mais IVA.

Esta carta encontrava-se instruída com uma informação subscrita pelo Chefe da Divisão de Águas, do seguinte teor:

“Tendo em consideração o pedido de adiantamento em causa, 131.215€00 a que corresponde a 35% do valor da empreitada, não se vê inconveniente na aceitação do mesmo desde que seja concedido ao abrigo do ponto 5 do Art. 215º do  D.L 59/99 de 2 de Março.

Assim e caso o pedido de adiantamento seja aceite superiormente deverá o Empreiteiro prestar garantia bancária ou seguro caução do valor do adiantamento mais IVA.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, conceder o aditamento no valor solicitado ao abrigo do previsto no número cinco do artigo ducentésimo décimo quarto, do Decreto-Lei número cinquenta e nove, barra, noventa e nove, de dois de Março, e mediante prévia apresentação de caução de idêntico valor, IVA incluído.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE REMODELAÇÃO DA RUA CÂNDIDO DOS REIS – ALTERAÇÕES – INFORMAÇÃO =
Relacionada com esta empreitada foram apresentadas as seguintes duas informações:

- A primeira, subscrita pelo Chefe da Divisão de Águas Residuais e Pluviais, do seguinte teor:

“Encontra-se em curso a empreitada da remodelação da Rua Cândido dos Reis.

Esta empreitada prevê, entre outra a substituição integral das redes de águas residuais e pluviais.

O projecto desenvolvido para estas intervenções previa que se mantivessem as mesmas bacias de drenagem bem como os pontos de ligação, sendo substituídas todas as canalizações e caixas.

Após as últimas inundações ocorridas na Rua Cândido dos Reis e analisando-se a altimetria das redes e arruamentos confinantes optou-se por alterar os pontos de ligação de modo a reduzir ao máximo a drenagem pelo ponto mais crítico ou, seja pelo local de cota mais baixa desta rua.

Assim a alteração introduzida nesta 1 fase da obra, desde a Rua Gonçalo de Lagos até sensivelmente a meio da Rua Cândido dos Reis, conforme peças desenhadas em anexo, consiste no desvio da maior parte da rede deste troço para a Av. 25 de Abril.

Em termos de mapa de trabalhos houve algumas alterações nas quantidades o que se traduz numa menor valia de cerca de 11.000,00 €, de acordo com a análise da empresa responsável pela fiscalização da obra, em anexo.”

- A segunda, subscrita pelo Director do Departamento de Obras e Serviços Urbanos, do seguinte teor:

“Junto se enviam os elementos referentes às alterações que estão a ser efectuadas nas ligações das redes de esgotos da R. Cândido dos Reis, de acordo com o solicitado na última Reunião da Câmara pelo Sr. Vereador Fernando Anastácio. Como se pode ver são alterações de pormenor, para melhor ajustamento do projecto à realidade local, semelhantes às que se costumam efectuar quando necessário em outras obras e que nesta caso ainda terão uma menor-valia de cerca de 11.000 €.”

Foi tomado conhecimento.

= TERRENOS – AQUISIÇÃO DE PARCELAS PARA EXECUÇÃO DA EMPREITADA DE “BENEFICIAÇÃO E INTEGRAÇÃO NA REDE MUNICIPAL – EXECUÇÃO DO LANÇO DA E.N. 270 – KM 10.000 – KM 14.888” – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“No âmbito da empreitada, ”Beneficiação e Integração na Rede Municipal – Execução do Lanço da E.N.270 – km 10.000 – km 14.888”, ocorreu a necessidade de se ocupar as seguintes parcelas de terreno: 


Informou a Chefe da Secção de Contabilidade de Custos este processo nos seguintes termos:

“Esta despesa foi tomada em consideração com vista à inclusão na próxima alteração ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, autorizar a aquisição das parcelas de terreno em causa pelo valor e demais condições referidas na informação.

= LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO – REQUERIMENTO DE ACA, CONSTRUÇÕES, ALBERTO COUTO ALVES, S.A. =
Pela empresa ACA, Construções, Alberto Couto Alves, S.A., foi apresentado um requerimento, pelo qual solicita a emissão de licença especial de ruído para laboração, numa obra na Rua 5 de Outubro e arruamentos adjacentes, aos Sábados e Feriados, das oito horas às dezoito horas, e Domingos das oito horas às treze horas.

Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação, subscrita pela Chefe da Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, do seguinte teor:

“Julgam estes Serviços que o pedido apresentado, referente a uma obra promovida pelo Município de Albufeira, para proceder aos trabalhos aos sábados, domingos e feriados poderá incluir-se na tipologia de Actividade Ruidosa Temporária nas proximidades de edifícios de habitação, na qual é interdita a laboração aos sábados, domingos e feriados, e nos dias úteis entre as 20 e as 8 horas, nos termos conjugados da alínea b) do artigo 3º e alínea a) do artigo 14º do Regulamento Geral do Ruído (RGR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro.

Embora o exercício de uma actividade ruidosa temporária promovida pelo município não careça de licença especial de ruído, desde que sejam cumpridos os limites fixados no ponto 5.º do artigo 15º do referido diploma (respeito nos receptores sensíveis do valor limite do indicador LAeq do ruído ambiente exterior de 60 dB(A) no período do entardecer e de 55 dB(A) no período nocturno), a localização e a duração desta obra poderão justificar a emissão da licença, nos termos do n.º 1 do Artigo 15º do RGR, de modo a determinar qual o período de laboração nos dias úteis, sábados, domingos e feriados e as medidas de prevenção e de redução do ruído aplicáveis.

Face ao exposto sugere-se que seja emitida a licença especial de ruído, entre as 07h e as 08h, para os dias úteis, entre as 08h e as 18h, aos sábados e feriados, e entre as 09h e as 14h aos domingos. De modo a minimizar o incómodo das populações, as actividades susceptíveis de provocarem maior poluição sonora devem realizar-se preferencialmente nos dias úteis, entre as 08h e as 20h, e os equipamentos utilizados em obra devem estar em conformidade com Decreto-Lei n.º 201/2006, de 8 de Novembro.”

Foi, por unanimidade, deferido.

= COIMAS - INSTITUTO DA MOBILIDADE E DOS TRANSPORTES TERRESTRES I.P. – NOTIFICAÇÃO =
Do Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres I.P. foi apresentado um documento, datado de trinta e um de Outubro último, através da qual é notificado o Município ter-lhe sido aplicada uma coima, no valor de mil euros, a que acrescem custas no valor de trinta e oito euros, em consequência de um transporte colectivo de crianças ter sido efectuado por um condutor sem certificado.

Relacionada com este assunto e subscrita pelo Chefe da Divisão de Oficinas e Parque Auto, foi apresentada uma informação do seguinte teor.

“A presente coima refere-se ao auto de notícia elaborado pela GNR em 6 de Fevereiro de 2008. Conforme pode constatar nos documentos ao anexo da etapa 4, o motorista apresentou a Guia de entrada de documentos com data de 31 de Outubro de 2007 e cujo certificado só foi emitido em 17 de Abril de 2008. É de referir que a CMA foi das primeiras Entidades a tratar da certificação dos motoristas e viaturas, não sendo da nossa responsabilidade os atrasos verificados na emissão dos documentos definitivos. Tendo em consideração o anteriormente referido, solicito que analise a possibilidade de contestação.”

O processo encontrava-se instruído com uma informação com origem no Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso, do seguinte teor:

“Compulsada a documentação, constante das etapas anteriores, conclui-se que o motorista, em 06/02/2008, estava a efectuar o transporte colectivo de crianças, munido apenas com uma Guia de Receita (com um comprovativo em como tinha efectuado o pagamento da taxa correspondente à obtenção do certificado de motorista)
 
Apenas no dia 17 de Abril de 2008 obteve o certificado que o habilitava a fazer aquele transporte.

Face ao exposto, sugiro que seja efectuado o pagamento da multa, pelo mínimo, para evitar que, seguindo o processo para tribunal, venha a ser aplicada alguma sanção acessória (perda do autocarro, inibição de condução para o motorista ou perda da licença).”

Foi deliberado, por maioria, autorizar a realização da despesa.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco, Carlos Quintino e Soares Alves; absteve-se o Senhor Vereador Fernando Anastácio.

= TRÂNSITO – RUA DO CASTELINHO, EM ALBUFEIRA – ALTERAÇÃO – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“De acordo com indicações superiores e de modo a melhorar a segurança de circulação viária no local, sugere-se a alteração do trânsito na Rua do Castelinho, Freguesia de Albufeira, que se processa actualmente nos dois sentidos, passando a processar-se num só sentido.

Para tal, será colocada a respectiva sinalização vertical de acordo com a planta anexa.”

Foi deliberado, por unanimidade, determinar a promoção da alteração de trânsito conforme a informação, com efeitos a contar de um de Dezembro de dois mil e oito.
 

Mais se deliberou determinar a imediata publicação de editais.

= 2.AS JORNADAS DE AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALGARVE – CONSTRUÇÃO SUSTENTÁVEL – RELATÓRIO =
Foi apresentado um relatório exaustivo relativo à realização das jornadas referidas em título, com origem na Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi tomado conhecimento.

O Senhor Vereador Fernando Anastácio declarou: “Entendo que deveria ser exigido aos serviços da Câmara Municipal, quando promovem e são responsáveis pela realização de iniciativa da presente natureza, ou doutra análoga, deverão elaborar relatórios sobre a execução das iniciativas que levam a cabo, por forma a que haja uma percepção dos efeitos e dos resultados das iniciativas em causa.”

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “PAVIMENTAÇÃO DA ENVOLVENTE AO SINTÉTICO DA GUIA” - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em três de Novembro corrente, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa Construções Marques & Guedes, Limitada, pelo valor de dezoito mil, setecentos e quarenta e oito euros e cinquenta e um cêntimos, acrescido de IVA.

Foi tomado conhecimento.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “MELHORAMENTOS NO EDIFÍCIO DA ANTIGA ESCOLA PRIMÁRIA DA ILHA DA MADEIRA PARA A SEDE DA ASSOCIAÇÃO SÓCIO-CULTURAL DOS AMIGOS DA FREGUESIA DA GUIA” - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pela Senhora Vereadora Marlene Pisco, em doze de Novembro corrente, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa OCM – Obras, Construção e Manutenção, Limitada, pelo valor de cento e quatro mil, quatrocentos e setenta e dois euros e quarenta e sete cêntimos, acrescido de IVA.

Foi tomado conhecimento.

Nesta altura dos trabalhos ausentou-se definitivamente da reunião o Senhor Vereador Carlos Quintino, a fim de participar numa reunião na AMAL com a empresa Águas de Portugal.

= PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES =

Dos pareceres, autos e outros elementos referidos nas deliberações que seguem, relativas a processos de obras particulares, foram extraídas fotocópias pelo Departamento de Planeamento e Projectos e segundo o critério deste, que foram rubricadas pelos Senhores membros do Executivo e se destinam a arquivo na pasta de documentos respeitante à presente reunião.


As descrições dos pedidos que seguem, relacionadas com este tema, tiveram minutas elaboradas sob a exclusiva responsabilidade do mesmo departamento.


· Requerimento(s) n.º(s): 42428 de 18-08-2008

Processo n.º: 577/1985

Requerente: Adelino de Carvalho

Local da Obra: Fracção autónoma designada pela letra “N” primeira cave letra “B” Castelinho, Montechoro, lote 2 Bloco B

Assunto: Pedido de vistoria para certificação de más condições de salubridade

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado homologar o auto de vistoria número trinta e cinco, barra, dois mil e oito e mandar proceder conforme sugerido no parecer jurídico datado de três de Novembro de dois mil e oito, estabelecendo-se em sessenta dias o prazo a que se refere o número dois do referido parecer.

Não estava presente o Senhor Vereador Carlos Quintino.

· Requerimento(s) n.º(s): 38458 de 24-07-2008

Processo n.º: 574/1983

Requerente: Cláudia Sofia Passarinho Alves Amêndoa

Local da Obra: Fracção autónoma designada pela letra “AP” correspondente ao 1º andar na Praceta Jaime Cortesão, lote 2 – Apartº 109, Montechoro, Albufeira

Assunto: Pedido de vistoria para certificação de más condições de salubridade

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado homologar os autos de vistoria trinta e quatro, barra, dois mil e oito e trinta e quatro A, barra, dois mil e oito e mandar proceder conforme sugerido no parecer jurídico datado de três de Novembro de dois mil e oito, estabelecendo-se em sessenta dias o prazo a que se refere o número dois do referido parecer.

Não estava presente o Senhor Vereador Carlos Quintino.

· Requerimento(s) n.º(s): 10389 de 28-11-2008

Processo n.º: Lotº 94

Requerente: Balaia Golf Village – Realizações Imobiliárias e Turísticas, Lda

Local da Obra: Balaia, Olhos de Água

Assunto: Vistoria com vista à recepção provisória das infra-estruturas e redução da caução

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado informar o requerente de que, face auto de vistoria número um, barra, dois mil e sete, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

Mais deliberou a Câmara autorizar a redução da caução nos moldes seguidos no mesmo auto.

Não estava presente o Senhor Vereador Carlos Quintino.

· Requerimento(s) n.º(s):  ECMA25374 de 15-05-2008

Processo n.º: 5EE/2008

Requerente: Ministério da Economia e da Inovação - Companhia Portuguesa de Hipermercados, S.A. “Pão de Açúcar”

Local da Obra: Urbanização Corcovada, Freguesia Albufeira

Assunto: Aprovação de Localização no âmbito da Lei n.º 12/2004, de 20 de Maio

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado emitir parecer desfavorável, considerando-se que o sentido da presente deliberação poderá vir a ser alterado após emissão do aditamento ao alvará de loteamento que venha a enquadrar a localização do estabelecimento aqui em causa.

Não estava presente o Senhor Vereador Carlos Quintino.

· Requerimento(s) n.º(s): 42998 de 21-08-2008

Processo n.º: 273/1982

Requerente: Alexandre Miguel Patusco Torres Pedro

Local da Obra: Rua 25 de Abril, lote 15, Olhos de Água 

Assunto: Vistoria para certificação de más condições de salubridade

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado homologar o auto de vistoria número trinta e sete, barra, dois mil e oito e mandar proceder conforme sugerido no parecer jurídico datado de oito de Novembro de dois mil e oito.

Não estava presente o Senhor Vereador Carlos Quintino.

· Requerimento(s) n.º(s):  45164 de 05-09-2008

Processo n.º: 651/1984

Requerente:  Riad Al Haffar

Local da Obra: Fracção “T”, 2º Esq. Lote 18, Cerro da Alagoa, Albufeira

Assunto: Vistoria para certificação de más condições de salubridade

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado homologar o auto de vistoria número trinta e nove, barra, dois mil e oito e mandar proceder conforme sugerido no parecer jurídico datado de onze de Novembro de dois mil e oito, fixando-se em sessenta dias o prazo a que se refere o número dois do mesmo parecer.

Não estava presente o Senhor Vereador Carlos Quintino.

· Requerimento(s) n.º(s): 52432 de 14-10-2008

Processo n.º: 220/2005

Requerente: Filneto II – Investimentos Imobiliários Unipessoal, Lda

Local da Obra: Tominhal, freguesia de Ferreiras

Assunto: Certidão de destaque de uma parcela

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado mandar certificar o solicitado tendo em conta o parecer jurídico de catorze de Novembro de dois mil e oito e técnico de treze de Novembro de dois mil e oito.

Não estava presente o Senhor Vereador Carlos Quintino.

· Requerimento(s) n.º(s): 57855 de 11-11-2008

Processo n.º: 157/2008

Requerente: Serva – Comércio e Empreendimentos Imobiliários, Lda

Local da Obra: Tomilhal, freguesia de Albufeira

Assunto: Pedido de Destaque

Foi, por unanimidade dos presentes, deferido o solicitado nos termos parecer técnico de catorze de Novembro de dois mil e oito do Director de Departamento de Planeamento e Projectos.

Não estava presente o Senhor Vereador Carlos Quintino.

· Requerimento(s) n.º(s): 42223 de 14-08-2008 e  46036 de 11-09-2008

Processo n.º: 138/2005

Requerente: Space Beautiful – Sociedade Imobiliária, Lda

Local da Obra: Lagoas, freguesia de Ferreiras

Assunto: Vistoria com vista à recepção provisória das infra-estruturas

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado homologar o auto de vistoria número dezanove, barra, dois mil e oito, determinando-se a recepção provisória das obras de urbanização e autorizando-se a redução da caução nos moldes sugeridos no mesmo auto de vistoria.

Não estava presente o Senhor Vereador Carlos Quintino.

· Requerimento(s) n.º(s): 1199001 de 26-09-2001

Processo n.º: 3CD/2004

Requerente: Ana Maria Rodrigo Martins

Local da Obra: Vale Serves, freguesia de Ferreiras

Assunto: Vistoria para certificação de más condições de salubridade

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado homologar os autos de vistoria número trezentos e trinta e nove, barra, dois mil e um e trinta e oito, barra, dois mil e oito e mandar proceder conforme sugerido no parecer jurídico datado de dez de Novembro de dois mil e oito, fixando-se em sessenta dias o prazo a que se refere o número dois do mesmo parecer.

Não estava presente o Senhor Vereador Carlos Quintino.

· Requerimento(s) n.º(s): 45698 de 09-09-2008

Processo n.º: 2US/2008

Requerente: Be-Towering - Gestão de Torres de Telecomunicações, S.A.

Local da Obra: Fornos de Vale Carro de Baixo, Freguesia Olhos de Água

Assunto: Autorização -  Instalação de uma Infra-Estrutura de Suporte de Estação de Radiocomunicações

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado informar o requerente de que, face ao parecer técnico de vinte e cinco de Outubro de dois mil e oito, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

Não estava presente o Senhor Vereador Carlos Quintino.

· Requerimento(s) n.º(s): 17633 de 04-04-2008, 24665 de 13-05-2008 e 47562 de 18-09-2008

Processo n.º: 179/1979

Requerente: António de Almeida e outra

Local da Obra: Correeira, Vale Pedras, Freguesia Albufeira

Assunto: Licença - Construção de Edifício destinado a Creche e Jardim de Infância e Demolição do Existente

Aprovação de projecto de arquitectura

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado informar o requerente de que, face ao parecer técnico de três de Novembro de dois mil e oito, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

Não estava presente o Senhor Vereador Carlos Quintino.

· Requerimento(s) n.º(s): 47555 de 18-09-2008

Processo n.º: 250/2005

Requerente: Irilage, Sociedade de Construções, Lda

Local da Obra: Cerro de Malpique, Freguesia Albufeira

Assunto: Autorização - Construção /colocação provisória de stand de vendas

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado informar o requerente de que, face ao parecer técnico de quatro de Novembro de dois mil e oito, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

Não estava presente o Senhor Vereador Carlos Quintino.

Antes da discussão do assunto seguinte o Senhor Vice-Presidente suscitou a sua situação de impedimento com fundamento no facto de integrar os órgãos sociais da requerente.

Tendo o impedimento sido declarado nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo o Senhor Vice-Presidente ausentou-se da sala.

· Requerimento(s) n.º(s): 10845 de 28-12-2007, 2039 de 11-01-2008, 30947 de 16-06-2008 e 48522 de 23-09-2008

Processo n.º: 370/2007

Requerente: Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Albufeira, C.R.L.

Local da Obra: Paderne, Freguesia Paderne

Assunto: Licença - Construção de um edifício de habitação e serviços

Aprovação de projecto de arquitectura

Foi por, unanimidade dos presentes, aprovado o projecto de arquitectura tal como é requerido nos termos do parecer técnico de trinta de Outubro de dois mil e oito.

Não estavam presentes o Senhor Vereador Carlos Quintino o Senhor Vice-Presidente José Carlos Rolo que a seguir à votação regressou à sala.

· Requerimento(s) n.º(s): 5156 de 29-01-2008 e 11750 de 04-03-2008

Processo n.º: 10IP/2008

Requerente: Langri - Casa Agrícola, Lda

Local da Obra: Quinta Al Andalus - Vale Verde, Freguesia Guia

Assunto: Informação prévia - Construção de um lagar e centro interpretativo do Azeite

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado não considerar viável o solicitado, tendo em conta a informação de dez de Outubro de dois mil e oito e com os fundamentos constantes na deliberação de dezassete de Junho de dois mil e oito.

Não estava presente o Senhor Vereador Carlos Quintino.

· Requerimento(s) n.º(s): 37174 de 17-07-2008, 46733 de 15-09-2008 e 50416 de 02-10-2008

Processo n.º: 367/1981

Requerente: Coyote Ugly Gelataria Bar, Lda

Local da Obra: Estrada de Santa Eulália Bar COYOTE UGLY Gelataria Bar, Freguesia Albufeira

Assunto: Licença - “para a realização, de forma acidental, de espectáculos e divertimentos públicos (Karaoke)”

Foi, por unanimidade dos presentes, deferido nos termos do parecer técnico de vinte e oito de Outubro de dois mil e oito, nomeadamente o seu ponto seis.

Não estava presente o Senhor Vereador Carlos Quintino.

· Requerimento(s) n.º(s): ECMA30343 de 11-06-2008 e ECMA50092 de 01-10-2008

Processo n.º: 11OU/2008

Requerente: Gascan, S.A.

Local da Obra: Rua da Igreja, Edifício “Lagoas de São José I”, Freguesia Ferreiras

Assunto: Licença -  Instalação de Armazenamento de Combustíveis - GPL (reservatório enterrado de 2,5m3)

Foi, por unanimidade dos presentes, deferido nos termos do parecer técnico de vinte e cinco de Outubro de dois mil e oito.

Não estava presente o Senhor Vereador Carlos Quintino.

· Requerimento(s) n.º(s): 57213 de 13-12-2005, 6376 de 11-07-2006, 18114 de 08-04-2008 e ECMA48915 de 24-09-2008

Processo n.º: 41OU/2005

Requerente: Nacional Gás, S.A.

Local da Obra: Rua da Igreja, Freguesia Ferreiras

Assunto: Licença -  Instalação de Armazenagem de Combustíveis Gasosos - Gás Propano (reservatório enterrado de 2,50m3)

Foi, por unanimidade dos presentes, deferido nos termos do parecer técnico de vinte e quatro de Outubro de dois mil e oito.

Não estava presente o Senhor Vereador Carlos Quintino.

· Requerimento(s) n.º(s): 10629 de 27-02-2008 e 28876 de 03-06-2008

Processo n.º: 30IP/2008

Requerente: Maxirent - Fundo de Investimento Imobiliário Fechado

Local da Obra: Várzeas de Quarteira, Freguesia Olhos de Água

Assunto: Informação prévia - Alteração loteamento urbano (alvará n.º 17/84, de 3 de Dezembro, com aditamento em 1 de Março de 1989

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado não considerar viável o pedido tendo em conta o parecer técnico de catorze de Outubro de dois mil e oito e jurídico de vinte e dois de Setembro de dois mil e oito, com os fundamentos constantes na deliberação camarária de vinte e nove de Abril de dois mil e oito tendo em consideração que os argumentos invocados pelo requerente na sua exposição apresentada em três de Junho de dois mil e oito, na fase da audiência em nada alteram os pressupostos do indeferimento.

Não estava presente o Senhor Vereador Carlos Quintino.

· Requerimento(s) n.º(s): 25610 de 16-05-2008

Processo n.º: 68IP/2008

Requerente: Helder Jacinto

Local da Obra: Ferreiras, Freguesia Ferreiras

Assunto: Informação prévia - Construção de creche/jardim de infância

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado não considerar viável o pedido tendo em conta o parecer técnico de vinte e oito de Outubro de dois mil e oito, com os fundamentos constantes na deliberação camarária de um de Julho de dois mil e oito.
 

Não estava presente o Senhor Vereador Carlos Quintino.

· Requerimento(s) n.º(s): 30295 de 11-06-2008

Processo n.º: 2EA/2008

Requerente: António Cruz Parracho

Local da Obra: Areias São João, Freguesia Albufeira

Assunto: Licença - Alteração de uso para recinto de espectáculos e divertimentos públicos em estabelecimento de bebidas existente

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado indeferir o pedido tendo em conta o parecer técnico de oito de Outubro de dois mil e oito, com os fundamentos constantes na deliberação camarária de vinte e nove de Julho de dois mil e oito.
 

Não estava presente o Senhor Vereador Carlos Quintino.

· Requerimento(s) n.º(s): 3758 de 04-04-2006, 15533 de 25-03-2008 e 20577 de 21-04-2008

Processo n.º: 505/2001

Requerente: Maria Teresa Casimiro Gregório Costa

Local da Obra: Praia Manuel Lourenço, Freguesia Guia

Assunto: Licença - Alteração de apoio de praia com equipamento associado

Foi, por unanimidade dos presentes, aprovado o projecto de arquitectura tal como é requerido nos termos do parecer técnico de trinta de Outubro de dois mil e oito.

Não estava presente o Senhor Vereador Carlos Quintino.

· Requerimento(s) n.º(s): 40621 de 05-08-2008

Processo n.º: 714/1979

Requerente: Ramos e Martins - Hotelaria e Similares, Lda

Local da Obra: Av. Sá Carneiro, N.º 29 - Restaurante “Ramos”, Areias de S.João, Freguesia Albufeira

Assunto: Licença -  Instalação de Armazenamento de Combustíveis - GPL (reservatório enterrado de 2,40m3)

Foi, por unanimidade dos presentes, deferido nos termos do parecer técnico de cinco de Novembro de dois mil e oito.

Não estava presente o Senhor Vereador Carlos Quintino.

· Requerimento(s) n.º(s): 31430 de 18-06-2008 e 51070 de 07-10-2008

Processo n.º: 355/2006

Requerente: Construções Silva & Franco Lda

Local da Obra: Patã de Baixo, Freguesia Olhos de Água

Assunto: Certidão -  relativa á área de cedência ao domínio público

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado mandar certificar nos termos do parecer do Director de Departamento de Planeamento e Projectos datado de doze de Novembro de dois mil e oito.

Não estava presente o Senhor Vereador Carlos Quintino.

· Requerimento(s) n.º(s): 37077 de 21-07-2008; 47096 de 16-09-2008 e 48290 de 22-09-2008

Processo n.º: 63/1999

Requerente: Condomínio Aldeia Azul, Lote 1 – Administração do prédio Lopesfer, Lda

Local da Obra: Edifício Aldeia Azul, lote 1, freguesia de Albufeira

Assunto: Vistoria para certificação de más condições de salubridade

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado homologar o auto de vistoria número trinta e seis, barra, dois mil e oito e mandar proceder conforme sugerido no parecer do Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso datado de treze de Novembro de dois mil e oito.

Não estava presente o Senhor Vereador Carlos Quintino.

= ASSUNTOS RECONHECIDOS COMO URGENTES =

Tendo-se concluído a apreciação dos assuntos constantes na ordem do dia, o Senhor Presidente submeteu à apreciação da Câmara o reconhecimento da urgência na apreciação e deliberação sobre os quatro assuntos a seguir descritos, pelas razões que explicitou e que se prendem, nos dois primeiros casos com uma exigência de ordem legal, e nos dois restantes com as datas previstas para produção de efeitos das deliberações, que são anteriores à da próxima reunião ordinária do Executivo.


Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, ao abrigo do estabelecido no artigo octogésimo terceiro da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, reconhecer a urgência.


Não estava presente o Senhor Vereador Carlos Quintino.

= APOIOS – ASSOCIAÇÃO DE PESCA DESPORTIVA E RECREATIVA DA BALEEIRA - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em catorze de Novembro corrente, do seguinte teor:

“A Associação de Pesca Desportiva e recreativa da Baleeira, através do documento em anexo, solicitou à Câmara Municipal de Albufeira, apoio para a realização do evento em epígrafe, que terá lugar no dia 16 de Novembro de 2008.

Considerando que:

1. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art. 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere a competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio a actividade de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

2. Que não foi possível reunir extraordinariamente a Câmara de forma a deliberar em tempo útil;

3. Que estão assim reunidas as condições exigidas pelo n.º 3 do art.º 68º do referido diploma para que se decida sobre o pedido com obrigatoriedade que tal decisão seja sujeita a ratificação, pela Câmara Municipal, na reunião seguinte;

Determino:

· Disponibilização do Espaço Multiusos de albufeira, para realização do evento, no dia 16 de Novembro, das 10h00 às 23h00;

· Cedência de mesas e cadeiras para 400 pessoas;

· Execução de 2 faixas publicitárias, pela empresa “Janela de Ideias, pelo valor de 134,00 (centro e trinta e quatro) euros, acrescidos de IVA;

· Execução de 1000 flyers e 50 cartazes A3, ao abrigo do concurso em vigor;

· Pagamento da Artista Musical que irá abrilhantar o evento (Organista Vera Mónica) + aluguer de som para actuação do Rancho Folclórico dos Olhos, à empresa “Tó Varela, Produções de Espectáculos, Unipessoal Lda.” pelo valor de 750,00 (Setecentos e cinquenta euros) acrescidos de IVA;

· Disponibilização de 10 baldes do lixo, para colocar no EMA, durante o evento;

· Cedência de meios técnicos e humanos necessários à realização do evento;

· E o agendamento da ratificação da decisão supra, nos termos da legislação invocada, para a próxima reunião de câmara.”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

Não estava presente o Senhor Vereador Carlos Quintino.

= APOIOS – COMISSÃO DE PROTECÇÃO DE CRIANÇAS E JOVENS DE ALBUFEIRA - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Antes da discussão deste assunto, a Senhora Vereadora Marlene Pisco, com fundamento no facto de ser Presidente da Comissão de Protecção de Crianças e Jovens de Albufeira, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.

Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, a Senhora Vereadora ausentou-se da sala.
 
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em dezassete de Novembro corrente, do seguinte teor:

“Através do requerimento anexo à presente vem a CPCJ – Comissão de Protecção de Crianças e Jovens, solicitar a esta edilidade apoio a esta Câmara Municipal para que seja colocada segurança na delegação de Albufeira nos dias úteis de 17 a 28 de Novembro de 2008, tendo posteriormente informado via telefónica que o apoio só será necessário a partir de dia 18 de Novembro.

Considerando que:

1- Esta Comissão tem no seu objectivo principal a protecção de crianças e jovens em risco;

2- No âmbito da realização das tarefas inerentes às suas funções os trabalhadores a exercerem naquela delegação lidam com situações muito delicadas que os levam, por vezes, a ter que lidar com indivíduos que, devido às situações delicadas que vivem, podem ter distúrbios nos seus comportamentos;

3- A situação específica pela qual é solicitada a colocação de segurança naquela delegação, prende-se com o eventual comportamento agressivo da mãe de uma menor que está a ser acompanhada por aquela Comissão;

4- A mãe em causa já denunciou comportamentos de agressividade junto da autoridade policial;

5- Que está em causa não só a segurança de todos os funcionários daquela Comissão como também dos utentes que a utilizam, sendo, por isso, uma questão de segurança pública;

6- Pela autoridade a quem compete a garantia da segurança pública é manifestada a impossibilidade de efectuar o serviço solicitado, conforme fax da Guarda Nacional Republicana datado de 17 de Novembro anexo ao presente;

7- A situação em causa se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art. 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro;

8- Que não é possível reunir extraordinariamente a Câmara Municipal para decidir em tempo útil;

9- Estão assim reunidas as condições exigidas pelo n.º 3 do art. 68º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro para que se decida sobre o pedido com obrigatoriedade que tal decisão seja sujeita a ratificação, pela Câmara Municipal, na reunião seguinte;
 

Determino:
 

a) Ceder o apoio solicitado através do pagamento das despesas de colocação de um segurança nas instalações daquela Comissão em Albufeira, nos dias úteis de 18 a 28 de Novembro, no horário de expediente daquela Comissão, ou seja, das 9:00 às 17:00 horas, pelo valor de € 716,50 + IVA.
 

b) Remeter a apreciação da ratificação da decisão supra, como urgente, e nos termos da legislação invocada, para a reunião de 18 de Novembro de 2008.”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

Não estava presente a Senhora Vereadora Marlene Pisco, que a seguir à votação regressou à sala.

Não estava também presente o Senhor Vereador Carlos Quintino.

= APOIOS – APEXA – ASSOCIAÇÃO DE APOIO À PESSOA EXCEPCIONAL DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta, relacionada com a realização do I Concurso Nacional de Pintura e Escultura “Reabilitar Através da Arte”, do seguinte teor:
 

“No âmbito do evento acima referenciado e conforme documentação que se anexa à presente proposta, a APEXA – Associação de Apoio à Pessoa Excepcional do Algarve, solicita a colaboração desta Câmara Municipal, especificamente:

1. Edição de um catálogo com a reprodução das obras premiadas/seleccionadas;

2. Presença de dois representantes do Município na equipa de jurados.

Considerando:

a) Que o projecto “Reabilitar através da Arte” contribui para o desenvolvimento e consolidação do processo de reabilitação e participação das pessoas com deficiência;

b) Que a iniciativa contribuirá para a sensibilização da comunidade para a problemática das pessoas com necessidades especiais/deficiência, concorrendo para a construção e aprofundamento da cidadania;

c) Que a iniciativa tem o apoio do Instituto Nacional para a Reabilitação;

d) Que a edição do catálogo, cuja despesa ascende a € 321,00 a que acresce IVA, (500 ex.) poderá ser efectuada conforme formato determinado para a Galeria Municipal e ao abrigo do procedimento em vigor;

e) A disponibilidade da Vereação da Cultura e de um Técnico da DAC, para integrarem a equipa de jurados;

f) Que está prevista a presença de entidades regionais e utentes da APEXA na cerimónia de inauguração, que terá lugar no dia 28 de Novembro, pelas 15H30, na Galeria Municipal de Albufeira;

g) Que é competência indelegável da Câmara Municipal o apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra, de acordo com o disposto na alínea b) do nº 4º do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro;

h) Que a situação se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO

Que a Digníssima Câmara Municipal delibere conceder à APEXA os apoios solicitados para a realização da iniciativa e que no âmbito da cerimónia da sua inauguração seja autorizada a realização de um beberete para 50 pessoas, cuja despesa ascenderá a € 400,00, a que acresce IVA, a efectuar ao abrigo do procedimento em vigor.”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta.

Não estava presente o Senhor Vereador Carlos Quintino.

= HABITAÇÃO – PRESUNÇÃO DE RENDIMENTOS PARA EFEITOS DE CÁLCULO DAS RENDAS APOIADAS A VIGORAR NO ANO 2009 – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Assuntos Sociais foi apresentada a seguinte informação:

“Informa este serviço que, procedeu à análise dos rendimentos dos arrendatários em regime de renda apoiada, residentes nos bairros municipais abaixo mencionados, de acordo com o Decreto-Lei n.º 166/93, de 7 de Maio.

O n.º 2, do art. 6.º, do diploma supra mencionado determina que, “Nos casos em que os rendimentos do agregado familiar tenham carácter incerto, temporário ou variável e não seja apresentada prova bastante que justifique essa natureza, a entidade locadora presumirá que o agregado familiar aufere um rendimento superior ao declarado sempre que um dos seus membros exercer actividade que notoriamente produza rendimentos superiores aos de declarados ou seja possuidor de bens não compatíveis com aquela declaração”.

De acordo com a legislação anteriormente mencionada, e conforme os critérios definidos por este sector e apresentados em reunião de Câmara de 09 de Outubro de 2001, com a finalidade de permitirem “um tratamento objectivo e não discricionário das diferentes situações”, procedeu-se à presunção de rendimentos para os seguintes arrendatários:


No que se refere ao rendimento mensal bruto presumido do agregado familiar da arrendatária Ana Paula Rodrigues Esteves verifica-se um acréscimo devido ao facto do rendimento anual bruto, constante da declaração de IRS ter aumentado de € 4.541,59 (quatro mil quinhentos e quarenta e um euros e cinquenta e nove cêntimos) para € 7.861,04 (sete mil oitocentos e sessenta e um euros e quatro cêntimos) do ano de 2006 para o ano de 2007 respectivamente.

Relativamente ao rendimento mensal bruto presumido do agregado familiar Emídio Mendes Montes, verifica-se um acréscimo de € 464,80 (quatrocentos e sessenta e quatro euros e oitenta cêntimos) para € 889,19 (oitocentos e oitenta e nove euros e dezanove cêntimos) devido ao filho Eliseu da Silva Montes, que exerce a actividade de vendedor ambulante, se encontrar a residir na habitação.

Mais se informa que, caso os rendimentos sejam aprovados, deverão os arrendatários ser notificados dos respectivos valores no prazo de 15 dias, conforme estabelece o n.º 4, do art. 6.º, do diploma anteriormente mencionado.”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, tendo em conta o teor da informação, concordar com a presunção de rendimentos nos termos nela constantes, devendo proceder-se em conformidade com o sugerido.

Não estava presente o Senhor Vereador Carlos Quintino.

= APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA =

Considerando estarem minutadas todas as deliberações da presente reunião, propôs o Senhor Presidente que, ao abrigo do disposto no número três do artigo nonagésimo segundo da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara viabilizasse a possibilidade de aprovação da acta em minuta.


Tendo sido deliberado, por unanimidade dos presentes, viabilizar tal possibilidade, foi aprovada a minuta, também por unanimidade dos presentes.


Não estava presente o Senhor Vereador Carlos Quintino.

= DELIBERAÇÕES – FORMA DE VOTAÇÃO =

Todas as deliberações foram tomadas segundo a forma de votação nominal.

= ENCERRAMENTO =

E tendo sido considerados findos os trabalhos, pelas dezassete horas e cinquenta minutos, foi a reunião encerrada, lavrando-se para constar a presente acta, que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, António João dos Reis Peixinho, Director de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, que secretariei.


________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________


________________________________________________________________

D – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS





BAIRRO: CDH DE PADERNE, Sítio das Casas, 8200-481 Paderne ABF�
�
Nome do arrendatário�
Lote/Fracção�
Rendimento Mensal Bruto�
�
Paulo A. Prudêncio�
Lote 6, R/c Esq.�
538,50 €�
�
Irene Rim Agostinho�
Lote 6, 2º Fte.�
499,83 €�
�



NOME DO BAIRRO: Quinta da Palmeira IV, Rua da Oliveira, 8200-164 Albufeira�
�
Nome do Arrendatário�
Lote/Fracção�
Rendimento Mensal Bruto�
�
Paula Maria Brito�
Lote 55, r/c Esq.�
439,03 €�
�
Emídio Mendes Montes�
Lote 57, 1.º Esq.�
889,19 €�
�
Francisco Florival Mendes Montes�
Lote 57, 1º Dtº�
470,00 €�
�
Fernando Manuel Ramos�
Lote 57, 2º Dtº�
609,34 €�
�
Ana Paula Rodrigues Esteves�
Lote 58, 1.º Esq.�
1.100,23 €�
�
Maria Mendes Montes�
Lote 62, r/c Esq.�
421,32 €   �
�
José Délio Mendes Montes�
Lote 62, 1º Dtº�
551,39 €�
�



NOME DO BAIRRO: Quinta da Palmeira V, Rua das Quintas, 8200-173 Albufeira�
�
Nome do Arrendatário�
Lote/Fracção�
Rendimento Mensal Bruto�
�
Maria dos Anjos Fernandes Braga�
Lote 63, 1.º Dt.º.�
1.936,58 €�
�
Jorge Gabriel Gonçalves Duarte�
Lote 69, 1.º Dtº�
911,17 €�
�






Matriz Predial urbana n.º�
Proprietário�
Área (m2)�
Contrapartida/


Valor (€)�
�
33/BC�
José da Costa Mendes 


e Maria Vitória Carmo Vieira�
684,10�
-O pagamento da área ocupada ao preço unitário de 1,42 €/m2, perfazendo um total de 971,42 €


- O pagamento de benfeitorias num valor total de 2.196,50 €, nomeadamente:


i) 4 Alfarrobeiras grandes - 225,00 €/un


ii) 2 Alfarrobeiras grandes 3ª Classe - 95,00 €/un


iii) 5 Alfarrobeiras médias - 95,00 €/un


iv) 1 Alfarrobeira pequena - 37,50 €/un


v) 10 Azinheiras médias - 18,00 €/un


vi) 5 Oliveiras médias - 55,00€/un


vii) 4 Oliveiras pequenas - 26,00 €/un


viii) 2 Medronheiros - 10,00 €/un


ix) 1 Cipreste grande - 15,00 €/un


(Preços fornecidos na avaliação prévia)�
�
141/BC�
José da Costa Mendes


e Maria Vitória Carmo Vieira�
72,90�
- O pagamento da área ocupada ao preço unitário de 6,64 €/m2, perfazendo um total de 484,06 €.


- Construção de muro em betão armado com um comprimento de aproximadamente 25m, no valor de 6.090,77 €.


- O pagamento de benfeitorias num valor total de 805,00 € , nomeadamente:


i) 1 Cipreste grande - 15,00 €/un;


ii) 1 Amendoeira grande - 125,00€/un;


iii) 39 m2 de Calçada portuguesa - 15,00€/m2;


iv) 1 Nicho de alvenaria para contador de água com 80x70x40 cm - 80,00€/un.


(Preços fornecidos na avaliação prévia)�
�






C – DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL





E – DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO E PROJECTOS





B – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS





A – GENERALIDADES 








18 de Novembro de 2008 

18 de Novembro de 2008 


